
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

Ofício n." PIIC/SE,GO\'/ I05/2023

Congonhas, 19 dc maio de 2023.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa.

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG

Prezado Senhor,

Em atendimento aos Requerimentos 233 e 23712022, dc autoria da nobre vercadora

Patrícia Monteiro, encaminhamos a V. Exa. as correspondências abaixo relacionadas, por

meio das quais a Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura presta informações acerca dos

questionamentos apresentados.

r C. I. PMC/SEMOBII AL/01 5/2023 (Requerimento CMC/233 12022); e

. C.t. PMC/SEMOBY AU01 6/2023 (Requerimento CMC|231 12022).

Na oportunidadc, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

S imônia

Secretária Municipal de Govemo

,d de Jcsüs Magalhàcs

Câmara Mu tcipal de Conoon
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OBRAS

Roberto Francisco da Silva

SecretáÍio Adjunto de Obras e lnÍíaestrutura

COMUNICAÇÃO INTERNA

No. PMC/SEMOBU ALtOl 5t2023

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data :1710512023

SEMOBI

SEGOV

Prezada Senhorâ,

Em atenção ao Requerimento no 233/2022 através do qual a vereadora

Patricia Monteiro solicita informações acerca de obras realizadas durante

período de vigência do Decrêto Emergencial, estamos encaminhando

Relatório em anêxo.

Atenciosamente,

A
^l).rn.i l1 /

Roberto Fráhcisco da Silva

Secretário Adjunto de Obras e lnfraestrutura

Sêcretaria MuniciPel de Obras . Preierturà de ConEonhâs MG

Ruê Pêd.e l-lenr quc Srtvino, 148 Praa.3ó415 000 Congonhas M; . leielone 13ll37-1l 4lló
,{.Àvr (ongonhâs Mc Gov EF Í31)3731 1300 lllàmas 1935/1913/1900



RELATORIO OBRAS EMERGENCIAIS

Resposta ao requerimento no 23312022 de 1210912022

a) As obras foram executadas através dos contratos PMCl038l2022 e PMC106512022, com a execuçâo
de muros, conforme segue:

Contrato PMCl065l2O22: Contrataçáo dê empresa de engenharia para execução de obra de

contênção na Av. Bias Fortes, Rua Bento Alves e Rua da RecordaÇão, inclusive fornecimento de

material e mão de obra no município de Congonhas MG.

Valor contratado: RS 4.288.370,61

Valor 20 termo aditivo: R$ '1.063.670,86

Valor total contratado com aditivo: R$ 5.352.041,47

Valor total executado até 2810212023. R$ 5.243.478,79 (Íalta pagar medição Íinal)

Empresa executora: Remar Construtora Ltda

Período de execução: 2410512022 a 3110312023

Cópias dos contratos em anexo

b) Datas de conclusão e locais de intervenÇáo

Conkato PMC03812022 teve conclusão em 3111212022. sendo realizadas as obras de muros de

contenção nos seguintes locais:

Rua Padre Henrique Silvino Alves - Bairro Praia

Rua Barão De Congonhas - Bairro Matriz

Rua José Resende - Bairro Santa Mônica

Rua Ex Combatente Antônio Bernardinho De Freitas - Bairro Eldorado

Rua 1O - Bairro Chacreamento Água Boa

Rua José Resendê - Bairro Santâ Mônica

Rodoviária

Estrada do Barnabé

Av. Mauá - Santa Mônica

Contrato PMCl038l2O22t Execuçâo dê drenagem, pavimentaÇão ê contenÇão no Municipio de

Congonhas - MG para reconstrugão de locais atingidos pela chuva 2022, inclusivê fornecimento de

material e mão-de-obra.

ValoÍ contratado: R$ 5.296.053,65

Valor 2o termo aditivo: R$ I .315. 134,08

ValoÍ total contratado com aditivo: R$ 6.611.187,73

Valor total executado: R$ 6.462.070,53

Empresa êxecutora: Locadora Terramares Ltda

Período de execução: 0410412022 a 3111212022



Rua São Jorge - Bairro Praia

Rua Major Sabino - Bairro Basílica

Ponte do Bairro Santa Mônica

Rua Sáo Tiago - Bairro Praia

Rua Pedro Maria Anunciaçáo - Bairro Cristo Rei

Rua Lucas de Souza - Bairro Boa Vista

Rua Dom Pedro ll- Basílica

Rua Carlota Cordeiro - Bairro Residencial Gualter Montêiro

Rua Nossa Senhora D' Ajuda - Bairro Alvorada

Rua São Benedito- Bairro Alvorada

Rua Alfredo Feiix lvleijon- bairro Cristo Rei

Contrato PMC/06512022 leve conclusâo m 3110312023 sendo realizades as obras de contenÇâo de

vias com cortinas atirantadas nos seguintes locais:

Avenida Bias Fortes - Bairro Basílica

Rua da Recordaçâo - Bairro Basílica

Rua Bento Alves - Bairro Fonte dos Moinhos

Robêrto Francisco da Silva

Secretário Municipal Adjunto de Obras



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

MINUTA DO CONTRA,TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N'PMC/ 038t2022

N',PMC14075t2022
N" PRC/067/2022

Tenlo de contrato para execução execuçào de drenagem. pavimentação e contenção no
município de Congonhas/Mc. para reconstrução de locais atingidos pela chuu.a 2022.
inclusive Íbrnecimento de material e mão-de-obra. que fazem entre si o MUNICIPIO DE
CONCONHAS. CNPJ n" 16.7 52.44610001-02, neste ato representado por seu Preleito
Municipal Sr. Cláudio Antônio de Souza. que por fbrça do Decreto n" 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato. a Secretária de Obras e

Inl'raestrutura. Simônia Maria de Jesus Magalhães. doravante denominada
CONTRATANTE. e a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA. CNPJ n"
05.371 .92610001-07, localizado na ROD. BR-040 - KM 608, S,t'.1, Bairro Campo das
Flores Andreza. CEP. 36.417-140, cidade Congonhas - MC. nesle ato representada por
Maris Stela Seabra da Mata portadora da Carteira de ldentidade MG- I I .324.367, SSP-
MC e do CPF n" 060.132.116-20. doravante denominada CONTRATADA. perante as

testemunhas abaixo assinadas. l'irmam o presente contrato. decorrente do processo no.

PRC/06712022, Dispensa n' PMC 03812022. caracterizada pela situação Emergencial
conforme Decreto Municipal N" 7.298. de 8 de janeiro de 2022. Processo Administrativo
n' PMCl407512022. e que se regerá pela tei 8.666/93 e posteriores alterações, atendidas
as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO

l.l. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de Engenharia para

execução de drenagem. pavimentação e conÍenção no município de Congonhas/MG.
para reconstrução de locais atingidos pela chuva 2022, inclusive fornecimento de
material e mão-de-obra.

1.2. As especificações básicas dos serviços estão nos seguintes anexos. parte integrante
do processo n' PRC|06712022:

ANEXO _ A - PLANILHA ORÇAMENTARIA
ANEXO - B - PARECER TECNICO N'OO I/2022
ANEXO - C - RELA fORtO FOTOCRAFI('O

CLASULA tI - DO PREÇO

2.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 5.296.053.65 (cinco milhões duzentos e

noventa e seis mil cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos)

CLAUSULA III - DO PRAZO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

3.1. A data limite para execução dos serviços será no dia 06 (seis) dejulho de 2022. tempo
este correspondente ao fim do estado de emergência. conforme Decreto NE n' 17. de 1 I

de janeiro de 2022

SEABFA OA MAT
06013211620

Cont. 038/2022

CLAUDIO ANTONIO DE
souzA 31475698615



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁLSULA IV _ }TEDIÇÃo E PAGA}IE\T0

4.1 . As medições deverào corresponder a periodos mensais, podendo excepcionalmente,
corresponder a período inl'erior. nos casos de término do serviço, ou a períodos superiores
até o cumprimento do fim dos trabalhos.

4.2. O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados
deverá ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização
(CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço;

4.3. O Boletim de Medição será efetuado pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras
da CONTRATANTE somente após a apresentaçào dos seguintes documenlos conferidos
e assinados por engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA). engenheiro
fiscal do serviço (CONTRATANTE). técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE), e

Diretor de Desenvolvimento Urbano:

4.3.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período
(CONTRATADA);

4.3.2. Cópia de relatórios dos serviços realizados (CONTRATADA):

4.3.3. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FCTS do período
(CONTRATADA);

4.3.4. Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART) quitada do serviço.

4.4. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo setor dc
Fiscalização e Medição de Obras (CONTRATANTE) após entrega de todos os

documentos descritos no item 4.3 para elaboração do Boletim de Mediçâo:

4.4.1. No caso de falta contratual, será a CONTRATADA imediaramente
notificada pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras, a Íim de que

apresente ceftidão regularizada ou deÍêsa administrativa. no prazo de
dez dias:

4.4.2. A comunicação seguirá modelo padrào de notiticação. prevendo
cientificação à contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa,
cancelamento da ordem de serviço futura e rescisão contratuâ|. bem conrcr

retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos
causados à Administração:

4.4.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será

analisada pelo setor de Fiscalização e Mediçào de Obras e pelo órgão
gestor" que decidirá a respeito;

4.4.4. Havendo controvérsia juridica, após defesa e apreciação pelo órgão
técnico. poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-j urídico antes de

decidir a ocorrência.

rvARrs srELA ffikHl::::H cLAUDro ANroNro l'i,{iÍ#ifu'#' iiffi"
SEABRADAMATA'.mH$S:*ryÍíerr souzA:314756s86isUi$:SlfÊiri.;* 2

cont. 03812022 
0601s211620 ffi#i-*-'



PREFEITURA MLNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias
após emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de faturamento
pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras do CONTRATANTE, mediante depósito
em banco e conta indicados pela adjudicatória.

CLÁUSULA V - FISCALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE. por meio da Secretaria de Obras e Infiaestrutura que será a
GESTORA DO CONTRATO através da Secretária <le Obras e Infraestrutura SIMONIA
MARIA DE JESUS MAGALHÀES. Fiscal FREDERICO OSANAN REIS sob matricula
n' 4981 1 através da Diretoria de Desenvolvimento Urbano el'etuará a fiscalização dos
serviços a qualquer instante. solicitando ao CONTRATADO. sempre que julgar
conveniente. informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos
desejados, e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que
porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos seruiços.

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão Ílscalizador o direito de
verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

5.3. As solicitações, reclamações, exigências. observações e ocorrências relacionadas
com a execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de
ocorrências.

5.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o
CONTRATADO da total responsabilidade de executar o objeto do presente contrato. com
toda cautela e boa técnica.

5.5. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a

execução de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações
contratuais.

CLAUSULA VI - PRAZO

6.1. A data limite para execução dos serviços será no dia 06 (seis) de julho de 2022. o
prazo do contrato será o mesmo de execução.

6.2. Considerando que, o contrato é poÍ escopo. tendo como finalidade atingir a
conclusão do objeto a ser contratado" e por se tratar de um contralo emergencial. o mesmo
não poderá ser prorrogado, conforme arÍigo 24, inciso IV, da Lei de Licitação, 8.666193.

MARIS STELA
SEABRA DA

06013211620

cLAUDto ANroNro oE Slll',ffil'.Í,1[#if
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cl.ÁusuLA vII - oBRTGAÇÕrs oa coNrnlr.roa

7.1 . A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompaúamento pelo CONTRATANTE;

7.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato;

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no

item anterior nào transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;

7.4. A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após a assinatura do

contrato e entregá-los concluídos no prazo estabelecido na mesma;

.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE;

7.6. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se as

normas técnicas pertinentes e os termos do edital. do termo de referência, da Ínstrução Normativa

n" 09i2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais documenlos integrantes

deste processo licitatóriol

7.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

7.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em

cada fase do serviço para tes1e, conforme prescriçôes das normas técnicas da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas-

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no

item anterior e a empregar somente o material aceito no teste.

7. 10. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina

do Trabalho e às nonnas ambienlais.

7.1I. OBRIGAÇÔES ESPECIFICAS REFERENTE A POL|TICA
ANTICORRUPÇAO.

7.1 l.l . A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na

legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na
política de combate a corrupçào, especialmente a Lei 12.84612013, de l' de agosto )ffiá, ;ii:;.::1

-.'gl':^slçfl-. e:+,-;i ::j cLAuo,oa\roNooE wJ -d' r-'-:'
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PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
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de 2013, bem como as normas e exigências constantes das políticas intemas da
CONTRATANTE.

7 .11.2. A CONTRATADA declara que. direta ou indiretamente. nào ofereceu.
prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar
presentes ou qualquer objeto de valor e" durante a vigência do Contrato. não irá
ofertar. prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em
dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou
privada. com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus

negócios.

7 .l 1 .3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber,
transferir, manter. usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade
ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em
atividades criminosas. em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas

leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo.

7 .l1.4. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito. à

CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
anticorrupção e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim
como o descumprimento de qualquer declaração apresentada no processo licitatório
originário do contrato.

7. I 1.5. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua

empresa não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura:
e que (ii) informará por escrito, no prazo de 3 (três) d ias úteis, qualquer nomeação de
seus representantes como servidores públicos municipais sob qualquer forma de
investidura.

7.1 1 .5.l . A CONTRATADA, nos termos do descrito no item (ii) poderá a
seu exclusivo critério rescindir o CONTRATO com o Município. não
sendo aplicáveis quaisquer multas ou penalidades às partes.

7 .l1.6. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupçâo e/ou no
disposto no Anexo B será considerado uma infração grave ao CONTRATO e

conferirá à CONTRATANTE o direito de. agindo de boa Íé, declarar a suspensào
imediata do CONTRATO e. garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa.
sua rescisão sem quaisquer ônus ou penalidade à CONI'RATANTE, sendo a
CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos.

7 .11.7 . A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar as regras de conduta
da CONTRATANTE para execuçâo do t'uturo contrato. em especial nas questões
relacionadas ao sigilo das informações relativas ao presente CONTRATO e tratar
como matériâ sigilosa todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que. direta
ou indiretamente. tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar
em beneficio próprio ou diwlgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer
pessoa deles se utilize. sob pena de rescisão do presente CONTRATO, de pleno
d ire ito

06013211620

Cont. 038/2022

CLAUDIO ANTÕNIO DE
SOUZA|3I 47569861 5
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PREFEITURA MLNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

8.1 . O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à rnediçào. nos prazos
e na forma previstos no presente contrato;

8.2. O Município realizará Ficha de Registro. Boletins de Medição. Tennos de Recebimento
provisório e definitivo, conforme lnstrução Nonnativa n'0912003 do Tribunal de Contas de

Minas Gerais;

8.3. Prestar à Confatada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

8.4. Através do setor de Fiscalização e Medição de Obras a CONTRATADA receberá
uma normativa de procedimentos e data de entrega da documentação para o
processamento do Boletim de Medição e conseq uentemente o pagamento dos serviços
executados.

8.5. A contratante se obriga cômo garantia mínima o pagamento de 200 (duzentas) horas
mensais de equipamento;

CLAUSULA TX - PREVISAO ORÇAMENTARIA

9.1. A despesa decorrente
Orçamentária:

da contratação correrá à conta da seguinte Dotação

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Obras e Inliaestrutura
Unidade: 04 - Gestão de Obras Públicas
Atividade: I .006 - Construção de Muros de Contenção
4.4.90.51- Obras e lnstalações

CLÁUSULA X. DAS SANÇÕES

10.t. Fica o CONTRATADO. sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos
87, da Lei de Licitação 8.666193.

10.2. O CONTRATADO, que não cumprir com o prÍ\zo estipulado para execução dos serviços.
sofrerá as seguintes sanções, como:

10.2.1 . O atraso injustificado na execuçâo do conlrato, conforme prazo de 48h sujeitará
o contratado à multa moratória de l0% (dez por cento) sobre o vâlor lotal do contrato a
ser descontado da medição;

10.2.2. O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contralo para o não
atcndirnento as \ORIIAS/PROCEDIIIENTOS PARA EFETIVACÃO DE
MEDIÇÓES. cláLrsula XII deste contralo:

10.2.3. Ern caso de inexecução parcial identiÍicada a partir de 48h da data prevista para

início da atividade. fica a contratada sLrjeita à rrulta de 30% (trinta por cento) sobre o

valor do contrato;
MÂRts srE--a CLAUDIO ANTONIO OE

sEnenaon áEffi.,H* SOUZA:31475698615
MÁTÂ !'&1;=:-

Cont. 03 gl2022srr:r roao ÉEF. ''-- 6

cLÁusuLA VIII - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE - O contrarante se

obriga a:
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10.2.4. Na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimenlo contratual, sujeitar-se-
á às seguintes sanções, na forma do art.87 da Lei 8.666139:

a - Advertência;

b - Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato, podendo a Administração, em face da menor gravidade do fato
e mediante motivaçào da autoridade superior competente. reduzir para
150Á o percentual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento
de contratar com a Administração. por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

10.2.5. As sanções descritas nas alíneas "d" poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

CLAUSULA XI - DA RESCISAO

I l.l. Constituem motivo para rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas no
artigo 78 da Lei 8.666/93, no que couber, observadas as disposições do artigo 79 da
mesma Lei. ou ainda. nos casos a seguir:

I I .l .l . Pelo Município. em decisão flundamentada.

I I .1.2. Quando o prestador de sen'iço não cumprir as obrigações constantes deste

Contrato.

I 1.1.3. Se o prestador de serviço não retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e a unidade requisitante não aceitar sua j ustificativa.

I [. ] .6. Por razôes de interesse público. devidamente demonstradas e justiÍicadas

I l.l .7, No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado

11.2. Pela empresa - quando. mediante solicitaçâo por escrito. comprovar eslar

impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas no presente Contrato. com a
antecedência de 30 (trinta) dias. facultado ao Município à aplicação das penalidades
previstas neste edital.

11.3. A comunicação do cancelamento do Contrato, nos casos previstos no item anterior
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao Contrato. llli,l**:.i;:irr

VÀ '*! T
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I I . 1.4. O prestador de sewiço der causa a rescisão adm inistrativa do Contrato.

I I .l .5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAUSULA XII - DAS NORMAS PARA MEDIÇAO - Conforrne prevê cláusula
contratual as medições dererào seguir as seguinles norrnas:

12.1. Concluídos os serviços. a contratada juntamente com o engenheiro fiscal do serviço
(Contratante) terá âté 07 dias úteis para fechamento/conferência e assinaturas da
documentaçào de medição (Contratada. Fiscalização (Contratante) e Diretor de

Desenvolvimento Urbano:

I 2.2. Após este procedirnento, a medição será entregue pelo Íiscal do serviço. à Corn issão
Permanente de Medição que terá o prazo de 02 dias úteis para análise e verificação da

medição e assim então repassá-la ao setor de Fiscalizaçào e Medição de Obras;

12.3. O setor de Fiscalização e Medição de Obras terá o prazo de 05 dias úteis para
processar o BM - boletim de medição, e comunicar a Contratada a efetivação da medição
e o valor correto para emissão da nota Ílscal através e-mail ou por ofício:

12.4. A nota fiscal eletrônica deverá ser encaminhada via e-mail conforme indicação da
CONTRATANTE.

I2.5. A COMISSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÕES E SERVIÇOS DI]
ENGENHARIA. OBRAS E VERIFICAÇOES DE ESPECIFICAÇOES teTá até 03 dias
úteis para assinarem o BM - boletim de mediçâo OFICIAL e encaminhá-lo aos

departamentos pertinentes ao processo de pagamento.

CLÁUSULA XIII _ I)A VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1. O presente contrato fica vinculado ao Processo n". PRC/067/2022. Processo
Administrativo n'PMC1407512022 e ao Termo de Referência. que passam a Íazer parte

integrante deste contrato. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA XIV- DA GESTÀO

14.1. A Secretaria de Obras e Inf'raestrutura. que será a gestora do contrato através da

Secretária de Obras e Infraestrutura, Simônia Maria de Jesus Magalhàes.

CLAUSI,LA XV - FISCAL DO CONTRATO

1 5. I . Frederico Osanan Reis - Engenheiro Civil, matrícula 498 I I

CLÁUSULA XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Aplica-se à presente dispensa por emergência e ao contrato dela decorrente às

regras das seguintes Leis e Decreto
oE _iÊsus
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16. I .3. Decreto 7.98i/2013. estabelece regras e critérios para elaboraçâo do orçamento
de referência de obras e serviços de engenharia. contratados e executados com recursos
dos orÇamentos da União. e dá outras providências.

CLAUSULA XVII - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidir
pendências juríd icas provenientes deste contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Congonhas, 04 de Abril de 2022.

srivroNrA MARrA §;!íÍ3f i;[lf83I'
DE JESUS rE5us MÂcÀLHA.s

MAGALHAES rÍ::i:;l#*
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária de Obras e InÍ'raestrutura

MAB S sÍELA lli:'
SEABBA OA MATA:; "".',r,

06013211620 -?j

TESTEMUNHAS:

Maris Stela Seabra da Mata
Locadora Terramares Ltda

2
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CIDADE DOS PROFETAS

16. l.l. Lei 8.66611993, resulamenta o art. 37. inciso XXI. da Constituicão Federal.
institui normas para licitacões e contratos da Administracão Pública e dá outras
providências.

16.1.2. Lei 12.84612018 e suas alterações (Lei anticorrupção), dispõe sobre a

resoonsabilização administrativa e civil de pessoas iurídicas oela prática de atos contra a

administracão pública. nacional ou estrangeira. e dá outras orovidências.

l"



PREFEITURA MUNICIPAT DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PTANITHA ORçAMENTÁRIA DE INFRAESTRUTURA ÉMERGENCIAT AO TONGO DO MUNICIPIO - CONGONHAS/MG

tERRAT rÂRES- /ià\\Y-
BDI 1 24,67%

EMPRESA LOCODORA TERRAMARES tÍDA DAÍA BASE
sEÍoP (oUTUBRO DE 2021) E SUOECAP {NOVEMBRO DE 2021) - SrNApr

(NOVEMBRO 2021 ) - ONÊRADO

ITEM REFERÊNcIA cóDrGo DEscRrçÃo UND qUANT
VALOR S/ BDI (RS) vAroR c/BDr (R$)

uNrrÁRro TOTAI uNlTÁRto TOTAI.

1 INSTAI.AçAO DA OBRA

1l SE]OP ED-16349

LocAçÃo DE coNTA|NER coM tsoLAMENTo rÉRMtco, Ttpo 2, PARA

ESCRrÍóRto DÉ oBRA coM sANtrÁRto coNTENDo uM (1)vASo
sANtrÁRto E uM (1) LAVATóRro, coM MEDTDAS REFERENctAtS DE (6)

METROS COMpRTMENTO, (2,3) METROS TARGURA E (2,5) METROS

aLTURA úT tNTFRNA, tNcLUstvt AR coNDrctoNADo F ltGAÇÕFS

ELÉTRrcAS E HrDRossANlÍÁRlAs TNTERNAS, ExcLUStvE

MoBtuzAçÃo/DEsMoBtLtzAÇÃo E UGAçÕEs pRovtsóRtAs ExTERNAS

MÊs 6,00 Rs 758,21 R5 4.549,26 Rs 94s,26 RS s 671,s6

1.2 SETOP [D 16350

tocAçAo DE coNTA|NER COM TSOLAMENTO TÊRMlCO, TrPO 3, PARA

DEpóstro,/FERRAMEÀnARtA DE oBRA, coM MEDTDAS REtERENctAts DE

{6) METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURÀ E (2,5) METROS

ALTURA ú HL tN ftRNA, rNcl usrvF l rGAçôFs Fr É'r RlcAs rN rLRNAs,

ExcLUsrvE MoBrUzaçÀo/DrsMoB lzAçAo r UGAÇôEs pRovrsóRraS

EXTERNAS

MÊS 6,00 Rs 617,90 Rs 3.707,40 Rs 770,34 RS 4.622,02

1.1
LIGAçOES PROVISORIAS PARA CONTAINER TIPO 2 (CORRESPONDENTE AO

cóDtGo ED-16349)
UN 1,00 Rs 537,49 R5 537,49 Rs 670,09 RS 670,09

1.4 5ÉÍOP ED 16358
LIGAçOES PROVISORIAS PARA CONTAINER TIPO 3 (CORRESPONDENÍE AO

cóDrGo ED-163s0)
UN 1,00 RS 299,37 RS 29e,37 R5 373,22 RS 313,22

15 SUDECAP 01.03.02

t-ur(NtLrÀ/rEr\ r u r LUr-uLAçAu ut PLA(A ut u6KA rrvr LTIAPA

GAtvANtzADA H26, tsp.0,45 MM, prorADA coM ADFsrvo vrNíLrco,
Ar txADA coM REBlrEs 4,8x40 MM, rM rsrRU r URA Mr rÁUCA Dt
MEÍALON 2OX2O MM, ESP, 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM

EUcALrpro aurocLAVADo prNrADo coM TrNTA pva DUAs (2) DEMÃos

3,00 RS 345,42 RS 431,88 Rs 1.29s,6s

1.6 STTOP BANHETRo euiMtco 110 x 120 x 230 cM coM MANUTENÇÃO t\4 Ês 3,00 Rs 515,00 RS 1.s45,00 Rs 642,05 RS 1.926,15

TOTAL OO ITEM 1 R§ r1.677,78 RS 14.558,69

2 MovTMENTAçÃo DE TERRA

2.1 5tÍoP Ttfi-ESC-060
EscavaÇÃo MEcÂNtcA DE VALAS coM DESCARGA tarERAL 1,50 M < H

<= 3,00 M
480,00 RS s,s3 R$ 2.654,40 RS 6,89 R5 3.309,24

SETOP TER-REG,O1O REGULARTzAÇÃo E coMpAcrAÇÃo DE TERRENo cotvt pLACA M2 243,OO Rs 2,84 RS 690,12 Rs 3,s4 RS 860,37

MABIS SÍELA

06013211620

SEÍO P ED 16357

RS 1.039,26

Io-sAN-005

Ml



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECREÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PLANITHA ORçAMENTÁRIA DE INFRAESTRUTURA EMERGENCIAT AO LONGO DO MUNICIPIO - CONGONHAS/MG

tERRAT rARES- /rÀ\\9,
BDIl: 24,67%

DATÀ BASE
SErOP (OUTUBRO DE 2021) E 5UDECAP {NOVEMERO Dr 2021) , STNAPT

(NOVEMBRO2021 ) - ONERADO

2.3 SETOP TER ESC O4O
EScavAÇÃo MANUAL DE vArA coM pRoFUNDtDADE MAroR euE 1,5M E

MENOR OU IGUAL 3,OM
Mr 50,00 R5 74,41 Rs 3.723,50 R5 92,84 RS 4.642,09

2.4 TER-REA-O1O
REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PTACA

VIBRATÓRIA
Mr 7647,OO R5 3s,16 Rs 57.908,52 R5 43,83 RS 72.194,ss

SETOP ÍER,REA.OO5 REATERRO MANUAL DE VALA M] 108,00 RS s6,27 RS 6.077,16 R5 70,1s Rs 7.576,40

2.6 RO 40242 ESCALONAMENTO DE TALUDES DE ATERRO 730,00 RS 4,88 RS 3.562,40 RS 6,08 RS 4.441,24

2.7 SETOP ÍER-FSC-015 EScAVAÇÃo E CARGA MECANTzADA EM MATERTAL DE 1ê carEcoRtA 3086,00 Rs 3,30 RS 10.183,80 Rs 4,11 Rs 12.696,14

2.4 SETOP TER A]8.015 ATERRO COMPACTADO MANUAI, COM SOQUETE Mr 20,00 RS s6,27 RS 1.125,40 R5 70,1s Rs 1.403,04

TOIAL DO IIEM 2 RS 8s.925,30 RS 107.123.07

3 ÍRANSPORÍE

3.1 SINAP I 100981

CARGA, MANoBRA E DESCARGA DE ENTULHo EM CAMINHÃo

BASCUI-ANTE 6 M3 CARGA COM ESCAVADÊIRA HIDRÁULICA {CAçAMBA
DE0.80M]/111 HPI E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 0712020

Mr 108,00 RS 7,30 RS 788,40 RS 9,10 RS 982,90

3.2 SETOP TRA CAM-O20
TRANSPoRTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUR[zA EM cAMINHÃo
DMT > s KM (DENTRo Do pERÍMETRo URBANo)

M'xKM 33/66,60 RS 3,20 RS 108.0s3,12 RS 3,99 RS 134.709,82

3.3 SETOP RO 14038
TRANSPORTE DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE,

DrsrÂNcra MÉDrA DE TRANSpoRTE > 5o,oo(M (votuME coMpacraDo)
MTXKM 14776,O0 RS 1,44 RS 20,413,44 R5 1,80 RS 2s.449,44

TOTAL DO ITEM 2 R5 129.2s4,96 RS 161.142,16

4 ALVENARIA

4.1 CPU 1
coNsrRUÇÃo MURo DrvtsóRro ruoLo FURADo

E = 10 CM,REBOCADO E PINTADo A IAÍEX H = 2,20 M
M, 95,20 RS 316,04 RS 30.087,01 Rs 394,01 R5 37.509,47

TOTAL DO ITEM 2 RS io.o87,o1 RS 37.5o9,47

5 CONCREÍO ARMADO

5.1 SINAPI

TUBUúo A cÉu ABERTo, DtÂMETRo Do tusrE DE 7ocM, ESCAVAçÃo

MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCREÍO FEITO EM OBRA E

LANCADO COM JERICA, AF O5I7O2O

4,62 RS 1.129,s9 RS 5.216,45 Rs 1.408,26 RS 6.s03,3s

MAFIS §ÍELA

06013211620

TOCODORA TÉRRAMARES LTDATMPRESA:

SETOP

2.5

SETOP

101096

I
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PR€FEITURA MUNICIPAI DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAs E INFRAESTRUTURA
pLANttHA oRçaMENTÁRtA DE TNFRA€STRUTURA EMERGENctAt Ao [oNGo Do MUNtctpto - coNGoNHAs/MG

iERRlr rlnE5

BDI 1: 24,67%

EMPRESA: TOCODORA TERRAMARES TTDA, DATA BASE
sETOp {OUÍUBRO DE 2021) E SUDECAP (NOVEMERO DE 2O211 - SrNApr

(NOVEMBRO 2021 )- ONERADO

5.2 SETOP SEE EsT OO5
PILAR EM CONCRETO APARENTE 2O MPA, INCLUSIVE ARMAçÃO, IORMA

PLASTIFICADA E DESFORMA
Mr 6,40 RS 2.692,83 Rs 17.234,11 R5 3.357,1s R5 21.4a5,77

TOTAI. DO ITEM 1 RS 22.4so,sG R$ 27-989,12

6 ORENAGEM PLUVIAI,

6.1 SUDECAP 19.07.01
CoNCRETo PARA BERÇO DE REDE TUBUTAR TRAÇO 1:3:6, lNCLUslVE

LANçAMENTO
Ml 66,00 R5 479,ss Rs 31.650,30 RS s97,85 Rs 39.4s8,43

íJ.2 SUDECAP 19.08 01 FORMA PARA BERÇO EM TABUA, INCLUSIVE DESFORMA M, 118,00 R5 22,7s Rs 3.139,50 Rs 28,36 R5 3.914,01

6.3 SEIOP DRE TUB 045

TUBO DE CONCRETO SIMPTES, CLASSE P51, DIAMEÍRO 4OOMM,

INCLUsIVÊ FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO,

ExcLUsrvE EScAVAcÃo

M 50,00 R5 83,77 Rs 4.188,50 RS 104,44 R5 5.221,80

6.4 SETOP DRE,TUB-055

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLA55E P51, DIÀMETRO 6OOMM,

INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENÍO E REJUNTAMENTO,

ExcLUstvE ESCAVAcÃo

M 130,00 RS 133,42 Rs 17.344,60 RS 166,33 R5 21.623,s1

6.5 DRE-POÇ-010
POÇO DE VISIÍA PARA REDE TUBULAR TIPO A DN 600, EXCIUSIVE

EscAVAcÃo. REATERRo E BorA FoRA
UN 4,00 RS 1.682,92 Rs 6.731,68 Rs 2.098,10 RS 8.392,39

Êi.6 CAIXA DE PASSAGEM TIPO A PADRAO SUDECAP D= 600 MM UN 1,00 RS 1.401,38 R5 1.401,38 RS 1.747,10 Rs 1.747,10

6.1 DRE TAM.OOS

TAMpÃo ctRCULAR EM FERRo FUNDtDo PARA poço DE vtstrA,
ARÍrcuLADo coM DtÂMETRo DE 6ocM, cLAssE 400, tNCLUstvE

ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE POÇO DE VISITA

UN 3,00 RS 404,01 Rs 1.212,03 RS 503,68 Rs 1.s11,04

6rl SETOP DRE.CHA.OlO
cHAMtNÉ DE poço D€ vrsrrATrpo "8", EM ANEL DE coNcRETo cA-1

COM DEGRAUS DE AÇO CA.50
M 3,00 RS 240,43 Rs 721,29 RS 299,74 Rs 899,23

SETOP DRE 80C 010
BOCA DE LOBO SIMPIES {TIPO B CONCRETO), QUADRO, GRELHA E

cANToNEIRA, tNctusrvE EscAVAcÃo, REATERRo E BorA FoRA
UN 12,4O RS 1.066,60 R$ 12.799,20 Rs 1.329,73 R5 15.956,76

610 SETOP DRE-BOC-O15
BOCA DE LOBO DUPLA (TIPO B CONCREÍO), QUADRO, GRELHA E

cANToNEtRA, tNctusrvE ESCAVAÇÃo, REATERRo E BorA FoRA
UN 1,00 Rs 1.848,S2 Rs 1.848,52 Rs 2.304,55 R5 2.304,55

6.11 SEIOP DRÊ.DÊS.015 DESCIDA D'AGUA TIPO DEGRAU DN 7OO, EXCLUSIVE BOTA FORA 185,00 Rs 732,s0 Rs 135.512,50 RS 913,21 RS 168.943,43

2.1.15 SEIOP RO 40229
ENRocAMENTo DE pEDRA DEMÃo IoGADA (ExEcuÇÃo tNCLUTNDo o
FORNECIMENTO DE ÍODOS OS MAÍERIAIS}

Mr 43,00 R5 89,69 R$ 3.8s6,67 RS 111,82 RS 4.808,11

6.13 SETOP ENR PED O1O
ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ARRUMADA, INCLUSIVE

FORNECIMENTO
375,00 Rs 186,86 Rs 70.072,sO RS 232,96 R5 87.359,39

6.14 SUDECAP 19.30.04 SAR]ETA EM CONCRETO TIPO 5OX10, TCK 15 MPA M 30,00 R5 24,7s RS 742,s0 RS 30,86 Rs 92s,67

SETOP

SUDECAP 19.15.03

SETOP

6.9

M
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PIANII.HA ORçAMENTÁRIA DE INFRAESTRUTURA EMERGENCIAL AO TONGO DO MUNICIPIO - CONGONHAS/MG

tERRAT rARES- írrlÊr\Y,
BDI 1: 24,67%

DATA BASE
SETOP (OUTUBRO DE 2021) E SUDECAp (NOVEMBRO OE 2021) - SrNApr

(NOVEMERO 2021 ) ONERADO

SETOP DRE CAN.OlO

CANALETA PARA DRENAGEM, PRE-MOLDADA, TIPO MEIA CANA,

DrÂMErRo 40cM, ExctustvE rAMpA, tNCLUstvE ASSENTAMENTo EM

ARGAMASSA, TRAçO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE

E RETIRADA DO MATERIAT ESCAVADO ÍEM CACAMSAI

M 80,00 R5 73,19 Rs s.85s,20 RS 91,25 Rs 7.299,68

6.16 SETOP DRE,CAN OO5

CANALETA PARA DRENAGEM, PRE MOtDADA, TIPO MEIA CANA,

DrÂMETRo 3ocM, ExctusrvE TAMpa, rNcLUsrvE ASSENTAMENTo EM

ARGAMASSA, TRAçO 1]3 (CIMENTO E AREIA}, ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE

E RETIRADA DO MATTRIAT ESCAVADO (EM CAçAMBA)

M 40,00 R5 s3,77 R5 2.150,80 Rs 67,04 RS 2.68r.,40

R5 299 .227 ,17 RS 373.046,s1

7 PAVIMENTAçAO

t.7 SETOP DEM PIS O7O
DEMoUÇÃo DÉ nÊvEsTtMENÍo AsÉÁLTtco coM EeutpAMENTo
pNEUMÁÍrco, rNclustvE AFASÍAMENTo

M, 3034,00 Rs 8,48 R5 25.72A,32 R510,s7 R5 32.07s,s0

1.2 SU DECAP 20.01.01 REGULARIZAçAO E COMPACIAçAO DO SUBLEITO M, 2434,40 Rs 2,23 R5 5.42J,82 Rs 2,78 Rs 6.766,86

1.3 SÊÍOP RO 43112

SUB-BASE, SEM MISTURA, COMPACTADA NA ENERGIA DO PROCTOR

tNTERMEDTÁRro (ExECUÇÃO, tNCLUtNDo ÉscAVAçÃo, CARGA,

DÉSCARGA, ÊSPALHAMENTo, UMIDEcIMENÍo E coMPAcTAçÃo Do
MAÍERIAL; EXCLUIAQUISICÃO E TRANSPORÍE DO MATERIAL)

Mr 504,80 R5 16,48 Rs 8.319,10 R5 20,ss R5 10.371,43

t.4 SEÍOP RO 418J6

BASE, COM MISTURA NA PI5TA, DE BICA CORRIDA MELHORADA COM 2%

Dt crMtNTo, coMpActaDA NA ENtRGta Do pRoCloR tNi tRMÉDtÁRto

{ExEcuÇÃo, TNCLUTNDo ToRNECTMENTo E TRANSpoRTE Do ctMENTo,
fORNICIMENTO DA BICA CORRIDA, ESPALHAMTNTO, UMiDECIMENTO,

HoMoGENETzAÇÃo E coMpAcrAÇÃo DA MlsruRA; ExcLUr o
TRANSPORTE DA BICÁ CORRIDA}

504,80 R5 79,91 RS 40.348,66 RS 99,65 RS so.3o2,6s

/.5 CPU 2 IMPRIMAçAO COM CM 30 M, 3064,00 Rs 5,21 Rs 15.963,44 Rs 6,s0 R5 19.901,62

SUDECAP 20.12.O7 PINTURA DI LIGAÇAO COM RR 1C 3064,00 R5 2,31 R51.O17,84 RS 2,88 Rs 8.823,94

1.1 5EÍOP oBR-VtA-180

CONCRETO BEÍUMINOSO USINADO A qUENTE,CBUQ (EXECUçAO,

rNcrurNDo usrNActM, apucaçÃo, ESPALHAMEN ro r coMpAC rAÇÁo,

FORNECIMENTO DO5 AGREGADOS E MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUI

TRANSpoRTE Dos AGRÊGADos É Do MATERTAL BETUMtNoSo ATÉ ustNA
E DA MAssa PRONTA arÉ a Ptsra)

Ml 102,56 Rs 971,61 RS 99.648,32 RS 1.211,31 R5 124.231,56

URB PAS OO5 PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, ÉCK = 15 MPA PADRÃO PREFEITURA M, 242,50 R5 s7,73 Rs 13.999,s3 R5 71,,97 R$ 17.4s3,21

Írt^llts s ll LA rl:.r l,
sEAg ]l rr^ LrÀÍA :]l I

O{irr.l:11,,,0 ::.r

TMPRESA: LOCODORA TERRAMARTS tl IlA.

ri.15

lrornr oo rrrv z

1.6 M,

7.4 SETOP

I
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PRÊFEITURA MUNICIPAT DE CONGONHAS

5ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PLANITIIA ORçAMENTÁRIA DE INFRAESTRUTURA EMERGENCIAL AO TONGO DO MUNICIPIO - CONGONHAS/MG

tERRAT rARES

BDI 1 24,67%

DATA BASE :
SETOP IOUTUBRO DE 2021) E SUDECAP (NOVEMBRO DE 2021) - STNAPT

(NOVEMBRO 2021) - ONERADO

SETO P URB MFC,OO5

GUIA DÉ MEIo-FIo, EM coNCRETo CoM FcK 20MPA, PRÉ.MoTDADA,

MFc-o1 pADRÃo DER-MG, DTMENSÕES (12x16,7x35)cM, ExcLusrvE

SAR]ETA, INcLUSIVE ESCAVAçÃo, APIToAMENTo E TRANSPoRTE coM
RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO ÍEM CACAMBA)

616,00 RS 4s,81 RS 28.218,96 Rs 57,11 Rs 3s.180,s8

1.10 SETOP ÉD-74162

SAR.]ETA DE CONCRETO URBANO (sCU), TrpO 1, COM FCK 15 MPA,

LARGURA DE socM coM rNcl rNAçÃo Dr 3%. rsp. 7cM, pADRÃo DER-

MG, ExcLUSIvE MEIo.FIo, INCLUSIVE ESCAVAÇÃo, APITAoMENTo E

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAI, ESCAVADO íEM CACAMBA)

326,OO RS 28,04 RS 9.141,04 RS 34,96 Rs 11.396,13

TOÍA|" DO tÍEM 3 RS 253.873,03 Rs 316.503,s1

8 coNÍENçÕEs

8.1 MURO 6A8IAO

8.1.2 SETOP RO 43147

MANTA GEoTÊxTIL NÃo TECIDA, oPl40 oU SIMITAR, RESISTÊNcIA À

TRAçÃo DE 27KN,/M2 (ExECUçÃo, rNcrutNDo
FoRNtcTMENTo.TRANSpoRTL E coLocAcÂot

M, 4110,00 RS 7,03 RS 28.893,30 RS 8,76 R5 36.021,28

8.1.3 SÉTOP OBR VIA 095
MURo DE aRRrMo EM GABrÂo cArxA, ÍÊLA GAtvANrzaDA (EXECUÇÃo,

INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E TRANSPORTE)
Mr 4.336,00 RS 438,25 RS 1.900.252,00 Rs s46,37 RS 2.369.044,17

8.1.4 SETOP OBR.VIA 1OO

MURo DE ARRIMo EM GABIÃo cAIxA, ÍETA REVESTIDA coM PVc
(ExEcuçÃo, rNcrurNDo FoRNECTMENTo DE ToDos os MATERrars E

TRANSPORTE)

1.370,00 RS 489,57 RS 670.710,90 R5 610,35 RS 836.17s,28

8.1.5 SUDECAP 05.20.11
GABrÃo rpo saco MALHA 8x1ocM Fto 2,4MM zN/aL + pvc

C/ENCHIMENTO PEDRA 6NAISSE
477,OO RS s01,86 RS 239.387 ,22 Rs 62s,67 RS 298.444,0s

4.2 MURO CONCRTTO ARMADO

8.2.1
ARMAçÁo: Aço cA-so (ExEcuÇÃo, rNcrurNDo pREpARo, DoBRAGEM,

coLocAcÃo NAs FoRMAS E TRANSpoRTE DE roDos os MAÍERtAts)
KG 8900,00 RS 9,s2 Rs 84.728,00 Rs 11,87 RS 10s.630,40

EMPRESA: LOCODORA TERRAMARES [TDA.

7.9 M

SETOP RO 42285

F



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAI. DE OBRAS E INFRAESÍRUÍURA

PTANILHA ORçAMENTÁRIA DE INFRAESTRUTURA EMERGENCIAT AO TONGO DO MUNICIPIO - CONGONHAS/MG

tERRAT rARES'/írÀ\\Y.
8Dl 1l 24,67%

TMPRESA TOCODORA TERRAMÁRFS ITDA DATA AASE
sEÍoP (oUTUBRO DE 2021) E SUDECAP (NOVEMBRO DE 20211 - SlNApt

(NOVEMBRO 2021 )- ONERADO

8.2.2 SETOP
FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO PTASTIFICADO, ESP, 12MM,
REAPROVEIÍAMENÍO Í3Xi, EXCLUSIVE ESCORAMENÍO

M, 608,00 RS 66,89 R9 40.669,12 R5 83,39 R5 50.702,19

8.2.3 SÊÍOP DRE TUB 11C)
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC FLEXIVET

CORRUGADO, PERFURADO, DN 1OO MM (4'), PARA DRENAGEM
M 125,00 RS 17,02 RS 2.127,s0 R5 2t,22 Rs 2.6s2,3s

4.2.4 5ETÔP URB DRE OO5 FORNECIMENTO E LANçAMENTO DE BRITA PARA DRENO Mr 38,40 RS 121,36 Rs 4.660,22 Rs 1s1,30 RS 5.809,90

8.2.5 RO 41632
CONCRETO DE CIMENTo PoRTIAND, FCK>= 2s,0MPA (ExECUçÃO,

INCTUINDO O FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS AGREGADOS)
Ml 145,00 RS 484,7i RS 70.291,65 RS 604,36 RS s7.632,60

4.2 6 SETOP FUN.TRA,O26
MoBruzAçÃo E DEsMoBtLrzAçÃo DE EeurPAMENTo PARA BRocA

TRADO DMT DE 50,14 1OO KM
VB 2,00 RS 1.soo,oo Rs 3 000,00 R5 1.870,0s RS 3 740,10

8.2.1 SETOP FUN-TRA 055 PERFURAçÃo DE ESTACA BRocA A TRADo MEcANTzADo D = soo MM M 92,O0 Rs 47,50 RS 4.370,00 R5 s9,22 RS s.448,08

TOTAL OO ITEM 3 RS 3.049.089,91 Rs 3.801.300,40

9 DEMoUçÕES

9.1 S ETOP DEM CON O3O
DEMoLTçÃo DE coNcRETo ARMADo - coM EeutpaMENTo
pNEUMÁTrco, rNctusrvE AFASTAMENÍo

180,00M3 747,64 RS 25.49s,20 RS 176,5s RS 31.784,87

TOTAL DO ITEM 3 RS zs.49s,zo Rs 31.784,87

10 VEGETAçÃo

10.1 sr toP RO 41402

REVESTIMENTO VEGETAT COM GRAMAS EM PLACAS {EXECUçAO,

INCTUINDO FORNECIMENTO, UMIDECIMENTO, CORTE E CARGA DA

GRAMA. ADUBAcÃo E PLANÍlo)

M, 700,00 RS 6,80 RS 4.760,00 RS 8,48 R5 5 934,2e

TOTAL DO ITEM 3 RS 4.760,00 R5 5.934,29

11 MoBrLrzaçÃo E DEsMoBrLrzaçÃo

11.1
MoBrLrzAçÃo E DESMoBTLÍzAçÃo DE MÃo DE oBRA E EeurpAMENTos
oÁs v 1,50 RS 3.911.840,93 RS s8.677,61 R5 4.876.892,09

TOTAL DO ITEM 4 RS 58.677,61 R$ 73.153,38

II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
ptANtLHA oRçAMENTÁRtÂ DE tNFRAESTRUTURA EMERGENcTAL Ao LoNGo Do MUNtctpto - coNGoNHAs/MG

TERRAT rARE5

BDI 1 24,670Á

EMPRESA: LOCODORA TERRAMARES LTDA DATA BASE i
sETOP (OUTUBRO OE 2021) E SUOECÂP (NOVEMBRO DE 2021) - STNAPT

(NOVEMBRO 2021 ) - ONERADO

t2 ADMIN|STRAçÃo rocal

72.1
n o rvt rlr rsraaçÃo rocÀr z con ronvr ncóR DÃo 2.62212013 Do TCU

íouARÍlL MÉDto) soBRE soMA Dos tÍÊNS 1 a s
% 6,99 Rs 3.970.518,54 R5 277.s39,2s RS 4.9s0.04s,46 Rs 346.008,18

TOTAI. DO ITEM 5 R$ 277.s39,25 R$ 346.O08,18

MARIS srELA SEABRA ffiflSi;r#,il*iíà,üi*Slffi""uH
DA MATA:0601321 1620 H#i",|}-"-'

Maris Stela Seabra da Mata
Diretorâ Administrâtiva



PREFEITI.IRA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGLI{DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMCIO38I2O22

Processo Administativo N". PMC/4075/2022

Dispensa n'016/2022

PRCI06'.il2022

O MLNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à
Praga Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.44610001-02, neste ato
representâdo pelo kefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto
no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integÍd o presente aditivo a Secretária de
Obras e Infraestrutur4 Simônia Maria de Jesus Magalhães, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ n"
05.371.92610001-0T,localizado na ROD. BR-040 - KM 608, SÀJ, Baino Campo das
Flores Andreza, CEP: 36.417-140, cidade Congonhas - MG neste ato representadâ por
Maris Stelâ Seabra da Mata, portâdorâ da CaÍeira de Identidade MG-11.324.367, SSP-
MG e do CPF n" 060,132.1 I G20, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita
pela Secretaria Municipal de Obras e InÊaestrutura na Comunicação Intema no.

PMC/SEMOBV25 7 /2022, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da
Prefeitur4 aditar, pela segunda vez o conlrato originalmente firmado, estabelecendo o que
se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l- Constitui objeto do presente o acréscimo de quantilativos de serviços existentes, que

corresponde ao percentual de Z4,83yo (vinte e qua§o vírgula oitenta e bês por cento) do
conlrato.

1.2- O presente aditivo tem ampâro legal no art. 65, I alínea "b", da ki 8.666193.

2. CI,IUSULA SEGTJNDA - Va|or

2.1- O valor do presenle aditivo é de R$ t.3 15.134,08 (hum milhão trezentos e quinze mil
cento e §inta e quâtro reais e oito centavos).

3- cLÁUsIlLA TERCETRÂ - Recursos I'inarceiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correná à conta da seguinte dotação
orçaflentária vigente:

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Obras e Lofraestrutura
Unidade: 04 - Gestão de Obras Públicas
Atividade: 1.006 - Construção de Muros de Contenção
4.4.90.5 l-Obras e lnstalações

4. CLÁUSULA QUARTA

§llúôN!À àúúb{
runuoe íãí,--

I2'Áditcont.03 E,2022-TerraÍnares

sÊ BÃ^DA i=-â::
060'1321 162! 
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w PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o pÍesente termo.

E estando justas e acertadas flrmam as paÍesr o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 25 de agosto de 2022

stMoNrA MARrA l,l#3i:^ffi;.ErDEIESUS J!5usMAGr-luEs

MAGALHAE5 ffi.;Ti,,S*
Simônia Mariâ de Jesus Mâgalhães

Secreüária Municipal de Obras e InftaestÍuhra (lntelinâ)

I\4ARIS STELA ffi:::,
SEÂBRÂ DÁ. =.===;.MÂTÂ: =r:"-.----

Maris Stela Seabra da Mata
Locadora Tenamares Ltda

"i, 2.TESTEMUNFIAS: 1

12'Àditcont.038/2022-TürâmôÍEs

P



PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'PlvIC/065/2022

PRCn24/2022
PMC|664t2022

Termo de contrato de prestação de serviços de engeúaria que fazem entre si o MtiNICÍPlO
DE CONGONHAS, CNPJ n" 16.7 52.44610001-02, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro
de 2014 passa a integrar o presente contrâto, o Secretário Gestor, Simôniâ Maria de Jesus

Magalhães, doravaüte denominado CONTRATANTE, e a empresa F"EMAR
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n" 3 5.028.2'7 4/0001-7 3, localizada na Rua Eucaliptos, no 74,
Jardim Ipê, Lagoa Santa.MG, CEP: 33.400-000, neste ato representada por Bsg!!4!Í!9-Eig§4
portador da Carteira de Identidade Ill{G- 3.692.464, SSP^,ÍG e do CPF n" 549.572.066-00, e

Marcel Brandão Menezes, portador da Carteira de Identidade MG- 6.058.784, SSP,MG e do
CPF n" 850.197.98649 doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas
abaixo assinadas, firmam o presente contrâto, decorrente do processo no. PRC/124/2022,
Dispensa n" PMC 1023/2022, Processo Adminisrativo no PMC/66412022, e que se regerá pela
lei 8.666/93 e posteriores alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a

seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO
1.1. Contratação de empresa de engeúaria para execugão de obra de contenção na

Avenida Bias Fortes, Rua Bento Alves e Rua da Recordação, inclusive fomecimento de
material e mão de obra no município de Congonhas MG.

1.2. As especificações básicas dos serviços estão nos seguintes anexos, parte integrante do
processo n" PF.C I I24 12022:

ANEXO - A -ORÇAMENTO
ANEXO - B - PARECER TECNICO OOI 12022

ANEXO _ C - PROJETO BÁSICO

CLÁSULA II_DO PREÇO
2.1. O valor estimado do presente contrato é de RS 4.288.370,61 quatro milhões duzentos e

oitenta e oito mil, trezeotos e setenta reais e sessenta e um centavos), conforme planilhas
orçamentárias, fls, Do processo.

2.1.1. O valor estimado do Lote I, corresponde a R$ 1.729.468,92 (Um milhão,
setecentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos).

2.1.2. O valor estimado do Lote II, coneçonde a R§ 1.564.538,15 (Um milhão, quiúentos
sessenta e quato mil, qúnheatos e trinta e oito reais e quinze centavos).

2.1.3. O valor estimado do Lote III, corresponde a R$ 994.363,54 §ovecentos e noyetrta
e quaüo mil, trezentos e sessenta e irês reais e cinquenta e quatro centavos )

CLAUSULA III - DO PRAZO PARÁ EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

REGINALDO A5sinôdo de forma

F I U SA:54e5 :L'á',ilflJ"
7206600 FlusA:s4es7206600

MARCEL Assinado defoÍma

BRANDAO digital por MARCEL

MENE ES:Bsor [Hll?â,o*,01rr,.
9798649 64e

Cont.06512022

I M tu^ o€ 
=#.S^ Júus [ãI-
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4.2.O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados deveú
ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização
(CONTRATANTE)e pela execução (CONTRATADA) do serviço;

4.3. O Boletim de Medição será efetuado pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras da

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e
assinados por engeúeiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro fiscal do
serviço (CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE), e Diretor de
Desenvolvimento Urbano-

4.3.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços êxecutados no período
(CONTRATADA);
4.3.2. Cópia de relatórios dos serviços realizados (CONTRATADA);

4.3.3. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período
(CoNTRATADA);
4.3.4.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada do serviço.

4.4. A emissão da nota fiscal peta CONTRATADA será autorizada pelo setor de

Fiscalização e Medição de Obras (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos
descritos no item 4.3. para elaboração do Boletim de Medição;

4.4.1. No caso de falta contratual, será a CONTRÁTADA imediatamente
notificada pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras, a Íim de que
âpresente certidão regularizada ou defesa administrativq no prazo de dez dias;

4.4.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo
cientificação à contratada de que poderá ilcorrer nas sanções de multa,
cancelamento da ordem de serviço futura e rescisão contatual, bem como
retengão parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos
causados à Administração;

4.4.3.A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será
analisada pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras e pelo órgão gestor,
que decidirá a respeito;

4.4.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão
técnico, poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de

decidir a oconência.

REGTNALDoff#;flfl:,
FIUSA:5495 por REGTNALDo

7206600 Flusr:s+e572s

MARCEL A5sinado de foíma
dlohãloor

BRANDAO naÁncpr

MENEZES.S5 BR{NDAo
MENEZES:8501979

019798649 a6as

r,aanre S,fr
MAGALIT g§À

Cont.065/2022
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3.i. A data limite para execução dos serviços será no dia 06(seis) dejulho de 2022, tempo este

corespondente ao fim do estado de emergência, conforme Decreto NE no 17, de 1l dejaneiro
de2022.

CLÁUSULA TV-MEDIÇÁO E PAGAMENTO
4.1.4s medições deverão corresponder a períodos mensais, podando excepcionalmente,

corresponder a um período inferior, nos casos de término do serviço, ou a períodos

superioresaté o cumpdmento do fun dos trabalhos.



4.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazô de até 15 (quinze) dias

após emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de faturamento
pelo setor de Fiscalização e Medição de Obras do CONTRATANTE, mediante depósito
em bancoe conta indicados pela adjudicatória.

CLAUSULA V - FrScALtzÀçÂo
5.1. O CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Obras e trnfraestrutur4 que será a
GESTORA DO CONTRATO através de sua Secretária Interina SIMONIA MARIA DE
JESUS MAGALHÃES, Fiscal ROSÂNGELA APOLIÁruO DA COSTA sob maEicula nO

20144491 atrâvés da Diretoria de Desenvolvimento Urbano efetuará a fiscalizagão dos

serviços a qualquer instante, solicitando ao CONTRATADO, sempre quejulgar convenieote,
informações do seu andamento, devendo esta prest& os esclareciÍnentos desejados, e

comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado finaldos serviços.

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar e eúgir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

5,3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no lirro de ocorrências.

5.4. A ação ou omissã0, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO
da total responsabilidade de executar o objeto do presente contato, com toda cautela e boa
técnica.

5.5. A CONTRATADA em momenlo algum deverá atender a ordens verbais e tâmbém a

execução de servigos que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações
contratuais.

CLÁUSULA VI - PRAzo
6.1. A data limite para execução dos serviços será dia seis dejulho de 2022, e o prazo do
conúato será o mesmo de execução.

6.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão do
objeto a ser contratado, e por se fatar de um gontrato emergencial, o mesmo náo poderá ser
prorrogado, conforme artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitação, 8.666193;

CLÁUSIJLA VII - oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
7.1.A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamenÍo pelo CONTRATANTE;

7.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e
comerciais resütantes da execução do contrato;

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior não transfere ao CONTRATANTE â responsabilidade por seu pagamento;

REGINALDO Assinado de formà
ol9llalpor

FIUSA:5495 REGTNALDo

7206600 Frusas4es7206ó0

MARCEL Assinado de Íormà

BRANDAO dgitâlp!íMARCEL

MENEZES:8501 úpHezsstsorszsa
9798649 ee

Cont.065/2022
r,tr-
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7.4.4 CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após a assinatura do
contratoe entregálos concluídos no pÍazo estabelecido na mesma;

7.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE;

7.6. A CONTRATADA obriga-se a rcalizar os serviços objeto deste contrato, obsewando-
se âs normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do telmo de referência, da Instrução
Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais

documeotos integrantes deste processo licitatório;

7.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

7.8. A CONTRATADA obriga-se a fomecer amostra do material que seú utilizado em cada
fase do serviço para teste, conforme prescrições das normas técnicas da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituiÍ o material rejeitado pelo teste previsto no item
antgrior e a empregar somente o material aceito no teste.

7.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e

Medicina do Trabalho e às normas ambientais.

7.II, OBRIGAÇOES ESPECÍFICAS REFERENTE A POLÍTICA
ANTICORRUPÇÁO.
7.11.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na
legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na política
de combate a com.rpção, especialmente aLei 12.84612013, de 1" de agosto de 2013, bem
como as normas e exigências constantes das políticas internas da CONTRATANTE.

7.11.2. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu,
pagou ou autorizou o pagamento em diúeiro, deu ou concordou em dar presentês ou
qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar

ou autoúar o pagamento ern dinheiro, dar ou concordar eÍn dar present€s ou qualquer
objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de
beneficiar iücitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios.

7.11.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir,
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como
não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional
com pessoas fisicas oujurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas
investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico
de drogas e terrorismo.

7.1 1.4. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
anticorrupção e ainda de participação em práticas de subomo ou corrupção, assim como o
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descumprimento de qualquer declaração apresentada no processo licitatório originrário do
cotrtrato.

?.11.5. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua

empresa não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura; e que

(ii) informará por escrilo, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus

representantes como servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura'

7.11.5.1. A CONTRATADA, nos termos do descrito no item (ii) poderá a seu

exclusivo critério rescindir o CONTRATO com o Município, não sendo
aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à partes.

7.11.6. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticomrpção e/ou no disposto
no Anexo X será considerado uma infração grave ao CONTRATO e conferirá à

CONTRATANTE o direito de, agindo de boa fé, declarar a suspensão imediata do
CONTRATO e, gamntindo o direito ao contraditório e a ampla defesa, sua rescisão sem
quaisquer ônus ou penalidade à CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA responsável
por eventuais perdas e danos.

7.11.7. A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar as regras de conduta da
CONTRATANTE para execução do futuro contrato, em especial nas questões relacionadas
ao sigilo das informações relativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa
todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou
üer a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em beneÍicio próprio ou divulgar,
de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão
do pÍesente CoNTRATO, de pleno dteito.

cLÁusuLA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O contratante se obriga
a:

8.1. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos
prazos e na forma previstos no presente contÍato;

8.2. O Município realizaú Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termos de Recebimento
provisório e definitivo, conforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas
de Minas Gerais;

8.3. Prestar à Cootratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

8.4. Através do setor de Fiscalização e Medição de Obras a CONTRATADA receberá uma
normativa de procedimentos e data de entrega da documentação para o processamento do
Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviços executados.

CLÁUSULÂ D(. PREVISÃo oRÇAMENTÁRIÂ
9.1 . A despesa decorrente da contrâtação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamen!ária:
Orgão: 12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraesúutura
Unidade: 04 - Gestiio de Obras Públicas
Atiüdade: 1.006 - Construção de Muros de Contenção
2149051- Obras e Instalações

FIUSA:549 REGINALDo
FIUSA:549572
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CLÁUSULAX.DAS SANÇÓES
10.1. Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, preüstas nos artigos 87,

dal-ei de Licitação 8.666193.

10.2.0 CONTRATADO, que não cumpú com o prazo estipulado para execução dos
serviços,sofrerá as seguintes sanções, como:

10.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, conforme prazo de 48h
sujeitará o contratado à multa moratória de l0% (dez por cento) sobr€ o valor totâl
do contÍato a ser descontado da medição;

10.2.2. O percentual de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não
atendimento as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVACÃO DE
U§(DlllliEli irem 6.0 deste termo de referência;

10.2.3.Em caso de inexecução parcial identificada a partt de 48h da data prevista
para início da atividade, fica a contratada sujeita à multa de 30% (tinta por cento)
sobre o valor do contrato;

10.2.4.Na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der
causaà sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,
sujeitar-se-á às seguintes sanções, na forma do art.87 da Lei 8.6óó139:

a - Advertência;
b - Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato, podendo a Administração, em face da menor graüdade do fato e
mediante motivação da autoridade superior competente, reduzir para 150Á

(trinta por cento) o percentual da multa a ser aplicada;
c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratíu com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d - Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar com a
AdministraçãoPúbl ica.

10.2.5. As sanções descritas nas alíneas 'a", *c" e "d" poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

CLÁUSI]LA xI - DA RESCISÁo
1 1.1. Constituem motivo para rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas no artigo 78
da Lei 8.666/93, no que couber, observadas as disposições do artigo 79 da mesma Lei, ou ainda,
nos casos a seguir:

l1.l.l. Pelo Município, em decisão fundamentada.

11.i.2. Quando o prestador de serviço não cumprir as obrigações constantes deste
Contrato.

11.1.3. Se o prestador de serviço não retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e a unidade requisitante não aceitar suajustiÍicativa.

1 I .1.4. O prestador de serviço der causa a rescisão administrativa do Contrato.
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11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato.

1 1.1.7. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.

11.2. Pela ernpresa - quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada
de cumprir às exigências preesrabelecidas no pÍ€sente Contrato, com â antecedência de 30
(trinta) dias, facultado ao Município à aplicação das penalidades previstas neste edital.

I L3. A comunicação do cancelamento do Contrato, nos casos previstos no item anterior será

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origern ao Contrato.

CLÁUSULA xlr - DAS NoRMAS PARA MEDIÇÃo - Cooforme prevê cláusula
contratual as medições deverão seguir as seguintes normas:

12.1. Concluídos os serviços, a contratada juntamente com o engeúeiro fiscal do serviço
(Contratantê) tera até 07 dias úteis para fechamento/conferência e assinaturas da
documentagão de medição (Contratada, Fiscalização (Contratante) e Diretor de
Desenvolvimento Urbano);

12.2.4pós este procodimeuto, a medição será entregue pelo Íiscal do serviço, â Comissâo
Pslmanente de Medição que terá o prazo de 02 dias úteis para análise e verificação da
mediçãoe assim então repassáJa ao setor de Fiscalização e Medição de Obras;

12.3. O setor de Fiscalização e Medição de Obrâs terá o prazo de 05 dias úteis para processar
o BM - boletim de medição, e comunicar a Contratâda a efetivação da medição e o valor
coreto para emissão da nota fiscal através e-mail ou por ofício;

12.4- A nota, fiscal eletrônica deverá ser encamiúada úa e-mail conforme indicação da
CONTRATANTE.

12.5. A COMISSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÔES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
OBRAS E VERIFICAÇÕES DE ESPECIFICAÇÕES terá aré 03 dias úteis para assinarem
oBM - boletim de medição OFICIAL e encaminhá-lo aos depaÍamentos pertinentes ao
pmcesso de pagamento.

cl,Áusrrl,A )«tr -DA VTNCULAÇÃo À DrspENsA
13.1. O presente contrato fica vinculado ao Processo n'. PRC|124/2022, Processo
Administrativo n" PMCl664l2022 e ao Termo de Referência, que passam a fazer parte
integrant€ deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA )(rV- DA GESTÃO
14.1. A Secretaria de Obras e Inhaestrutura, que será a gestora do conkato, através da
Secretríria Interina Simônia Maria de Jesus Magalhães.

cLÁusuLA xv- DrsPosrÇôEs cERArs
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I 5 . i . Aplica-se à presente dispensa por emergência e ao contrato dela decorrente às regras
das seguintes Leis e Decreto:

Admini o Pública ou

15.3. Lei 12.84612018 e suas alterações (Lei anticomrpção), dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminiskação pública.

nacioual ou estranseira" e dá outÍas orovidências.

15.4. Decreto 7.98312013, estabelece regras e critérios gara elaboracão do orçamento de
referência de obras e servicos de engeúaria- contratados e executados com recursos dos
orçamentos da União. e dá outras providências

CLÁUSIJLAXVI-DO FORO
16.i. Fica eleito o foro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidir
pendências jurídicas provenientes deste contrato.

E por estarem as pades justas e contratadas, assinam o presente contrato laLrado
em 02 (duas) üas de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemuhas.

Congoúas, 24 de muo de 2022
sl Mo N r A MA R r A ^*'T,.3,ff.'i;I;^,ãI,
DE JESUS rrsusMAGÁ.HAIs

MAGALHAES TÍff$i$:'
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secreuíria Municipal de Obras e Infraestrutura (Interina)
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SERVIÇOS DE CONTENçÓÊS, REFORMA E MANUTENÇÁO DE OBRAS ESPECIÀIS EM VIAS URBANAS E RURAIS NO MUNICiPIO OE CONGOi/HAS/MG
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OE 6 MM - MONÍAGEI',4. AF 07/2010

13.494.13 14.04 R$

13 ORENAGEIiI R$ 10.6tô.3! R' 14.235,3t

Lt 70 00 R$ 58 23 4A1632 72 60

42 stcRa) 5213835 CoNE PúsT|co PARAcANALIzAÇÁo oE TRÁN§ITo. UÍILIzAÇÃo DE 5 VEZES

TAPUME COM COMPENSAOO DE MADEIRA AF 05/2018

R$ 062

213.54

13.1 SINAPI

ASSENÍAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO CURVO CONFECCIONADÂEM
coNcREÍo pRÉ-FÀBRlcADo. DTMENSóES 1ooxisxt3x30 cM {coMpRtMENTo x
BASE tNFER|oR x aasE supERtoR x ÂLÍ|RA). paRA vlas URBANÂS (usoMÁRto)
Ar:06/2016

5 0a1 95

UND

43 154.00 R5

I

ors I Rs

4q15/J1 lRecomposr+io màroâlde àtelo com mâtêrElde tãzK,a lr.

6.48,00

546,00À,1

05 SICRO

stcRo 2 160 00

R$

9153.41

UNID cs azo ze I ns

4.2 M sozz lns

I srNAPr

5 rio

SINAPI

]l1 l.r$

ns rot.sal.:: I

I

I



13.2 SINAPI !4286 DE SARJETA DE CONCREÍO USINADQ. MOLDAOA IN LOCO EM TRECHO
60 CM BASE X 15 CMALÍURA AT

EX
CU

M 70 00 RS 79 55 5.568 40 99,17RS 6.94213R$

13.3 SICRO
OE

ENCO§TA- EXCLUSO O TUBO DE DRENAGEM
DRENO ÍIPO - ORB 02 - D = 50 MM EM ESÍRUTURA DE CONTENÇ

UNID 80 00 t2 15 971 60 151t 121130

stcRo 4413995 OAÍENÇÃO DE GRÂMA PARA REPLANÍIO M2 500 00 216 1.078 58R$ 269 1.1421.66Its

142 SICRO 4413204 PIANÍIO DE GRAMA COMFRCIAT EM PLÂCA 500 00 10 63R§ 5.314 08 13 25RS 6 625 06rts

15.1 SfPVFNTÊ COM ENCARCOS COMPI TMFNTÂRTS l 352 00 16 56RS 5.328.36 RS 20.64 7 .2t;6 22

15.2 H 176,003a309 PI DRI IFO 
'OM 

I NCARUOS LOMP.I MI NIARI S 2275R$ 4.044.62R$ R5 2A 31 4 992 55R§

t5 3 88326 VIGIA NOTI.]RNO COM ENCARGOS COÍVPLEMENTARES H 1.440 00 21 2AR$ 30.637.44R$ R5 26 5? 38.195.70

161 coNFoRME ACORDÁO 2622t2013ÍCU 6.2X't 6,23 RS 1.178.01A.93 73.390,58 R$ 1-468.ô36 21 91.4S6.04r{s

11.1 SFÍOP À,108 DES 025 oBRAS ÇOM VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 3.000 000,00 (0,30 %) o,30 R$ 1.178.018.93 3.534,06 R$ 1.468.636,20 ít$

14 leasrosuo Rl 6.39165 R3 7.940.72

15 MÃo DE oBRÁ paFÂ ExEcucÁo DEsERvlços Rl 40'470/.2 RS 50.t154,47

sruer I 08316

16 AOMINI§TRACÂO IOCAL R§ 73.390.58 RI 91.496,0r

17 ti,lOBlLlzAÇÀo Rl !.63d0r R$ 4.406,91

ÍOTAL Rt ,-254.943,57 R$ 1.56/t.538.15



BDI= 24,67%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

SERVIÇOS DE CONTÊNÇÓES, REFORMA E MANUÍENÇÂO DÉ OBRAS ESPECIAIS EM VIÂ§ URBANAS E RURÁIS NO MUNICIPIO DECONGONHAS/MG

cNPJ: 35-026.274000r-73

RETYTAR

RI]Â BIÀS FORÍES. MÚNICIPIO OE CONGONHÂS I'G

EMPRESA: REMÀR cONsÍRt-ITORA LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PL^ ITfl^ OTçAMENÍÁRú D€ CUSÍO

SETOP:JAN,2O22
SIcRO: OUT/m21

SERVIçOS PREUI|INÂREs 6.963,15R§ R3 8.660,961

FORNECIMENTO E COLOCAÇÀO OE PLÁCA DE OERA EM CHÂPA GALVANZADA
(3,OOX 1 5 O M), EM CHAPA GALVANZADA O 26 AFIXADAS COM REBITES 540 E

PARAFIJSOS 3/6, EM ESTRUTURA MEÍALICAVIGA U 2' ENRIJECIDA COM T,'IETALON

20 X20, SI]PORTE EM ET]CALIPTO AUTOCLÁVAOO PINTAOAS

lr$ 1.173,38 R$ 1.,t62,851l §ETOI I 173 38

10,t4,16

R$

65083

1 462 A5

1 301 75R$

Ío-PLA{05

ED 16357

1.113 92

12

l3

SETOP

SETOT' ED 16351

14 §EÍOP t D-]6350

100

200

2oo

UNtu

Mas

inÍ §

?0c

556 96

62:-a t5

679 85

16

LOCAÇAO OE CONTATNER COM |SOLÀMENTO TERMTCO T|PO 2 PARA ESCRTTORTO

OE OBRACOM SANÍIARIO CONIENDO UM (1)VASO SANÍI'IRIO E UM (1)

LÂVATÓRIO COM MÉDIDÀS REFERENCIA§ DE (6) MEIROS COMPRIMENÍO (2 3)
METROS
LARGURA E (2,5)METROS ALTURA ÚTII INÍERNA INCTUSIVEAR CONDICIONADO E

I IC,AÇÔI S LL.TRICAS E HIDROSSANÍTÀRÁS INIERNAS FXCIUSIVF
MnRX rTAaÀn/nFSÀralB[ t,/acÁo I I tGAaôFs PRôvtsôRÁs LxtaFrtÀq__
LOCAÇÁO DE CONTAINFR COM ISOLÁMENTO TÉRMICO IPO4 PARA REIFITÓRIO
DE OBRA COM MEDIOAS REFERENCIAIS DE (6)METROS COÍ'/PRIMENTO (2 3)
MLíROS LÂRGURA I (25)MLIROSALruRAUTII INILRNA INCIUSNL I IOACÕFS
EIÉTRICAS INÍERNÂS EXCIÚ§IVE MOBTTIZAÇÁO/DESMOBILE-qÇÂO E [IG,\ÇÓES
PROV§óRIAS EXIERNAS

LOCAÇÁO OE CONTATNER COM TSOTAMENTO ÍÉRM|CO ÍtPO 3 PARA
DEPÓSITO/FERRAIüENTARIA DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCII\IS DE (6)

ML IROS COMPRIMFNTO 12 3, ML I ROS LARGURA I (r 5)lút lROsAtlllRÁÚÍll
INÍERNA INCLUSIVE LIGAÇÔES ELÉIRICAS INTERNAS, EXCLUSNE
MOA|LráÇAO/DFSMOBI lzAçÁO t .lCAÇÔr S pROVTSóRIAS Í Xll FNAS

MO8[lZAÇÀO É OESMOEILZAÇÀO DE CONÍAtNER

BANHEIRO QU|MICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇÃO Mas 200 512 35

R9 1 241.31

1 359 69li5

R$ 6943ô

777 51

R$ 633.74

R$ 1 ,,55 a2

169513SETOP

SETOP

2 LEVA{TÂMENÍO E LOCAqÃO DE OBRÂ 6,730.,16RI RI 3.390,45

SEÍOP UN[) 1.00 R$ 1.223,05

llNtu 300

94103

1014 12.69?2

LEVANTAIúENTO PLANIALÍIMETRICO E CADASÍRAL . TER RENO AÍÉ 2 OOO M'

LOCAÇÁO DE PONÍO PARÁ REFERÉNCIA TOPOCRÁFICA AF 10/2018

f,i 93 00 l?§

R$

R5 30 53

5 718 90 lrg

1 223 05l{$

33 06

712975

R:i

l:23 99059
LOCACAO CONVENCIONAL OE OERA UTILZANDO GABARITO OE TÀ8UAS
coRRroas PoNTÀl tTAoas a caDA 2ooM 2uTtLu ÇÕLs ar_ro?or3

PROJETOS 4341,20R$3

2.O0PROJ.EXE-OSO

100 850 85

R$ 1.132,19

SEÍOP

100 t.l5

642 52

350 59

R$

437 0a

22e"434

rt9

437 AA

.il

32

33 SEÍOP

PROJIÍO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO

PROJÊÍO ÉXECUTIVO DÉ TERRAPLENAGEM PLANTA

PROJEÍO EXECUTIVO DE ÍERRAPLENAGEM. S€ÇÔES

PROJ EXE-435 OESENVOLVIMENTO€DEÍALHAMENTODEPROJETOSCOMPLEMENÍARES 400

!0a t5R$

R$

382 95 1.531 79 I 909 69]:
É..,J7,4R§ 6.741,46R!OEI'OIIçÀO E RETTFADÀ§

SETOP Nrl

ITEM FONÍE CóDIGO ESPECIFICACÔES
CUSTO TOTAL, §/ BDI CUSTO UNIT. C/

(R$) BDr
cu§Ío ÍoTAL c/aot(R$)

I)FMOI DE GUARDA.CORPO INCLI]INI]O A REIú
MAIERIAL DEIÚOLIDO (EXECUÇÀO INCLUINOO CARCA €
TI{ANSPORTE DO MATERIAL DEMOLIO

93 00 rr!i 4814 rr$

UNIO. QUANÍ,

I

1",

I

I

R' 5.462,U



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

SERVIÇOS DE COiITENÇõES, REFORiIAE MÂNUTENÇÁO DE OBRAS ESPECIAIS EM VIÂS URBÁNAS E RURÀS NO MUNICIPIO DÊ CONGONHAS/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PrÁxrLHÀoRÇÂr,lr r^rLÀ o[ cuío

RUA BIAS FORIES. MT}NICIPIO DE CONGONHAS MG

EMPRESA: REMAR CONSTRTJTORÀ LTDA

cNPJi 35.026.27,!0001-73

RE'YIAR

_l 
.."^BDI= T ,4.*-[- SETOP:JAN/2022

SICRO: OUT/202í

5 S|i'IALZAÇÂO R' 45.934,91 57.267,O5Rt

5213442 012

a7T

1r$130 00

621

45.91Ô"rO9.3

SICRO

irupi

FtÍazFBRAoa EM otsPoslTlvos DE cANALtzAÇÃo DE TRANstro

coNE pLÁsrtco paRA cANALtzAÇÂo DE ÍRÁNslTo uT[ tzAÇÀo oE 5vEzEs

IAPUMI COM COMPLNSAIJO IJE MADIIKA AI U5/201A

TAPUME COM ÍELHA M'TÁLICÀ AF_05/2O1A M2

M

UNID

M,

010

2l3 f,,I Rr! 264 22

194 29

22 44

Rri 57 236 a7

6 ÍRÁBALHo Ef soto (uovrüENraÇÃo oE rERRÀ) u.gal.s4R! RI 28.658,55

61 550?S35 tÀ2 R$ 309 46

62 ,'8!t,i0 MI
035

:ln 52 R$

55A2A25

RS I 038 69

a 546 aaItl!M3

lll r

1143

lilcRo

TIMP€ZA MECANZADA OA CAMADA VEGETAL

ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATER!{ OE ]'CAIEGORIA

EscavaÇáô erg€ e l.anspoíe dê marerEl de 1" elego.b M d stáncE d€ 3.000 m -
eírôho de s€turçÕ 6m leLlo Mlurál- com.árc96dêE e cám nhào basculánte de 14 m:

Regulâr2âÇão de bôlâ-foía com espalham-ênlo e compaclaÉo

ReômpoBçáo máhuâl de ateío coin màteiál dê jaidá

60000

200 00 31 56 6 311 8A

6S55ú

357

3935

Ír$

k$

2 894.52

7 869 A2

'| ÍÂLUDES Rl 481.735,94 RI 600_540,20

4413985 17 26 6 040 02 21 51

4605934 213372

SICRO

slcRo

stcua) 5605!3!

R$

RS 23 45

21 132 42

u$ 29 24

2003614

2003€65 134 00

465 00

t22 00 R5 33 4S9 50

I{!
R$ 12970gç39

SICRO

5605a32

144.O4

116.64

REGUTARZÁÇÁO MANTIA! OE TALUOES DE CORTES E ATERROS

O PARA TIRANÍÉ§ EM MATERIAT DE 1"CATÉGORIÁ COM OIAMETRO

OE ATE 120 MM

Q,g!o sub'horuonql !§! 01 -hãteíalde 1"cresôÍia

TGnt€ pêmâhênlê prolendido de aÇo D : 32 mm, Iipo Oywidàg ST 95/1 05 com capa.dâdê
cle 390 kN - exceto períu.açáo

PÍol6n5áo de lrante permene.le pÍolenddo de âço D - 32 mm,lsnsáo d6 escoame.lo =
500 MPa ê tônsáo dê tuptuÍa = 550 MPa -rftlusNe á@Íágêm e Oroú€âmorno da €beÉ

Dr€nô súb-horizônrâl - DsH 01 marÊÍ al dê 2' cãiêqor€

UNI)

M

lrl

M

M

t\4

326,6

365.97T TO

28 043 9l

R$

8,6 00 l]5 407 12

R$

-t9

R$ 35 012 ?1

7 530 09

26 345 7A

456 264 39

13 595 9€

41 763 A2

20.1]67 92

I ÍRÂNSPORIE R' 15.2t5,4t

81 GERADoR PoRTÁTtt MoNoFÀslco poÍÊNcta ssoo va MoToR a GASoL|NA
poÍÊNcaoo MoroR 13 cv- cHp DtuRNo. aF o3r2o16

cfll 1Í 34 12 2A4 54 21ê1 15 215 41kri

SONDAGEM 8.98r,62RS tl.t97,l9RT

ED 51006

t.l

6 At l.a4ri$

/0329 Ir$

rô, r5

10

ti

SETOP

UDECAP

Moaltzacao |NSTALAçÁo E oEstuoatltzAÇÃo SoNoAGEM pERcussÃo 2112

soNoAGEÍ\t A pERcussÃo o 2 r/2 coÍ\,t MEDIDA DE spÍ

l)l :ilJ(rNl^OIlí TR,iNSl,,rll I N](lNI^CFf",lDF FOLIIII\[4r-NTOS POP fLrRO

FORTÂ / CII'BRÁMENTO / ESCOFÂI'ENIO

TATURAI4INÍO IúÍNIMO 30 M

L-]NIL,

N,1

R3 30.a61.r5 RI t@.a10,59

101
FORMAS OE ÇOMPENSAOO PTASÍIFICADO I2 MM. USO GERAL. UÍIT|ZAÇÁO OE 1

vEz - coNaEcçÀo. TNSTALÁÇÃo Ê RÊTIRAoA
14379fr$ 98.925 09

102

:i:
SINAPI

3108011 68A 00

93 00

i1533

r626 1 512 4A

cóDtco ESPEctFtcaçÔEs cusÍo ToÍat. s/ Eot
(Rt)

cusÍo uNlr. c/
BDI

IÍEM FONÍE UNIO, OUÁNÍ,

M2

M
MONTAGEM E DESMOITTAGEM DEANDAIME TÚBULÂR TIPO TORRE IEXCTUSIVE
ANOA IME E TIMPEZA) ÁF-I1DÔl7

($ 20 27 1 885 51

cusTo ToTAL c/Bo(R3)

5213835

stcRo

5605910

I "s tzmast 
I

9.1

92

I



BDI= 24,6fyo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

SERV|çOS OE CONTENÇÓES, REFORMA E MANUTÊNÇÁO OE OBR S E§PEC|À'S EM VtÂS URBANÁS E RURATS NO MUNtCiPtO OE CONGONHAS/MG

RE'YIAR

RUA BIAS FORÍES MUNICIPIO OE CONGONHAS MG

EMPRESA: REMAR CoNSÍRUÍORA LTDÀ

CNPJ: 35.023.27410001 73

SEOECAP:FEV/2020
§EÍOP:JAN/2022
SICRO: OUT/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PrÁxÍuü oEçrM€r{ÍÁu DÉ cusÍo

1l ESÍRUfURAS DE CONCNETO 59.918,45R$ Ri 747oO.tl

I I06057 R$ 38ai 99r{$

Mlr 118 20

11$

492 64R$ R$ 44.229 AA rt$

rr$ 2 105 24

72 595 09

I1.1

112

stcRo

SINAPI 100349

CONCRETO MAGRO CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL.

CONCRETAGEM DE CORTINA OE CONTENÇÁO AÍRAVÉS OE BOMBA
LÀNçAMENTO ADENSAIúENÍO E ACABAMENTO AF,O7I2019

AREIA E BRITA COMERCIAIS

12 FISSURÂS R3 3.998,95 RI

121 stcRo 38161rX INJEÇÁo DE NATADE cIMENÍo 712 A2 R$ 3998,95 848 63 1{;

t3 rERRÂGÊI/I R3 i6a.27425 209.747,51R$

SINAPI 100342
ÂRMAÇÂO DE CORÍINA OE CONTENÇÃO EM CONÇRETO ARMADO. COMAÇO CA-5O
DE 6 MM.MONTAGEM. AF 0712019

KG 11 261 49 RS 14 S4 RS 16A.274,25 18 63 RS 209 7A7 51

14 E§AUTURA iTETÁIICA RI §3.359,71 7275f,n5R'

slN^Í,1

GUARDA{ORPO OE AÇO OAIVANIZAOO DE 1 1OM MONÍANTES TUBULARES DE
1.1/4"E§PAqADOSOE 1.20M TRAVESSA SUPERTOR OE 1 It2 GRAOILFORMAOO
POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" É VERTICAIS DE 3/4' FIXÀDO COM CHUMAADOR
ÍvlEcÁ NlCo AF 04/2019 P

M 93 00 627 52 5a.359,71 /a2 33 r'l 72 75t A5

15 PAVIf,ENTAçÁO R3 49.5!5,04 R3 61.3&),00

M3 4,96R$ 1117 391.12

105 00 591

151

152

stcRo

tvl:i

153 SEIOP tú3 1t)5 00 u$

SFIOP

4915667

RO 51228 M2 .163375

212

Ír$15.4

15 5 SEÍOP

1 03616R$t5 6 SEIOP RO 14019

Ràmôcâ. mê.ân7ádâ dÊ râvêstm-ênr. á.1ál cô

Rêmóç3o me@nzadâ de cama.la grânular do pâvmonto

BASE COM MISÍURA NA PISTA DE BICÂ CORRIDA MELHORADA COM 2',4 DE
CIMENIO COMPACTADA NA ENERGIA DO PROCTOR INÍERMEDIÁRIO (EXECUÇÀO
INCLUINDO FORNECIMENÍO E ÍRANSPORTE OO CIIúENTO FORNECII''ENTO DA
BICACORRIDA ESPALHAMENIO UMIDECIMENÍO. HOMOGENEIZAÇÀO E

CoMPACTAçÂO DA MI§ÍURA EXC LUr O ÍRANSPORTE DA BICA CORRTOA)

IMPRIIúAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENÍO DO MATEAAL
BEÍUMINOSO, EXCLUSNE TRANSPORÍE DO MATEBIAL BET!UlNO§qL
PINIURÁ DE LIGACÀO (EXFCUÇÀO ç FORNECIMENÍO OO MATERIAL BEÍUMINOSO

USINAGEM, APLICAçÁO, ESPALHAIúENTO E COMPACTAÇÃO. FORNECIMENTO OOS
AGREGADOS E MATERÁL AETUMINOSO EXCTUI ÍRÁN§PORTE DOSAGREGAOOS
a
DOMAN RtALBLTUMNOSOATT USNAE DAMASSAPRONTAATÉAPISIA)

lÍrrLilstu/r r.^NsPrrri TE DO MAÍERIAL BEÍUMINOSO)
DO A AUENÍE. CBUO 1ÉXECUÇAO INCCONCRETO tsETUMINOSO USINA LlJINI)O

M2

Ivl3

I325 71

R$

l1;

tls 36265.63

R§

313.72

:t 627 00

1 482 43 tli 261

RS 1 291 78

R$ 3.27547

r.i

45 212 36

,6 DRENAGEIII 28.527,t6RI RI 35.565,81

SINAPI Li 2Ü) ua 58 23

7S 55RS

1215

cÔOIGo ESPEcIFICAÇÔEs
CUSTO TOTAL. S/ BDI

{Ra)

CUSTO UNIÍ. C/
BOt

ITEM FONTE UNIO, OUANÍ

161

ÀSSENTAMENTO DE GUtA (MÉtO+lO)EM TRECHO CURVO. CONFECCTONAOA EM
CONCSETO PRÉ+ABRICADO DIMENSóES 1OOX15XI3X3O CM ICOMPRIMENTOX
8A§E INFERIOR X 8 ASE SUPERIOR XALTURA) PARA VIA§ URBANAS (USOVIÂRIO).

EXECUÇ O OÉ SARJE]A DE CONCREIO USINADO MOLOADA IN LOCO EM'IRLCHO
CURVO 6{] CM BASF X 15 CM AITI]RA AF 0€/2016
DRENO TIPO . DR8 02, D = 50MM EM ÊSTRUTURA OE CONTEI|EÃO DE

Rr5 19 834 65162 SINAPI 15 909 72 Ili

163 stcRo 2003421 ENCOSÍA- TXCLUSO O TI]BO DE ORENAGEIú
UNII) 11:; 121130

CUSIO IOTAL C/BD(RT)

l*l
I

56r lRs

srcno | 491s669 ns z:z I n$

,rr, 
| 

*, l-*"1^'
I

f ]



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

SERVIÇOS DE CONTENÇÓES. REFORMA E i'ANUÍENÇÃO DE OBRAS ESPECIAIS EM VIÂS URBÁNAS E RURAIS NO iJTUNICIPIO DE CONGONHAS/MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PLÂXrrH^ ORçAr{rr{rÂRrÁ Dr C1r5ÍO

RE'VIAR

RUA BIAS ÊORÍES. MUNICIPIO DE CONGONBAS MG

CNPJ: 35.023-27410001'73

24,61%
SÊÍOP:.JAN/2022
SrcRO: OUT/2021

-----l-*l

17 RI 270_34,99

1/ I SINAPI
TELA EM MALHA HExaGoNAt DE DUPLAToRÇÁo exio cM (zNral REVEsÍtDo
COM POTIMERO ) FIO 2 T IVIM PARA SOLO REFORCAOO

216 B3A 02ti$ R$ 1 35161 2lO 321.99

10 RI ú.454.47

t3 i

182

143

STRVENTE CO[I ENCARCOS COMPLI MÊNTARÊS

H

H

lr
sERv!çosOE DE

stNÀt)t

stN^l,l

SINAI'I

a3-1ra

33326

22 7'.;

R$

PEI)REIRO COM ENCANGOS COMPLEIVIFNTARES

VIGIA NOT(]RNO COM ENCARGOS COMPLÉIVENÍARES

2A 37

2õ 52

I
FT

Ít$

5328311R$

3A 631 44

19 AOI/IINISÍRAÇÃO LOCAL 41.12f,24RI ,ol.tatJa
1! l coNFoRÀ,lE AcoRoÁo 262212013 Ícu 6 23o,í ./,, 41.127 2AR$ 1 302.203 55 R$ 1 623 457 17 101 1413aRS

20 rroBtllzÀçÀo RI 4.A70,37

241 SETOP MOA OES O25 oBRAS COMVALOR ENTRE 1m0 0@ 01 E 3 000 60 0O (0,3O%) 030 Rt I 302 203 55 R$ r 62345717 R$ 4 A7A 3T

TOTAL Bl í,!87.2a244 1.724.4É5,92Rt

[E[, FoNTE cóDtco E3PEctFtcaçôEs cusTo ToTAL c/80(R$)UNIO. AUANI

R5

R$
:y4
4.992.55

r.t5 38 195 70

EMPRESA: RÊrilAR cONSÍRUTORA LTDA

cusTo ToTAL. s/ Bot cusTo uNlT, c/
íRl) BDI

r aaoopz I
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êol= 24,67%LOCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

sÉRvlÇos DEcoNTENÇÔEs, REFORMAE MANUTENçÃO OÊOBR^S ESPEC|A|S EM VtÁS URBANAS E RURATS NO MUNICiP|O OE CONGONHÀS/MG

60 Dtas

RE'UAR

cNPJ: 35.02a.27,10001-73

RUÁ RECORDACÃO N'Il31 OO TIUNICIPIO OECONGONTIA9 
'TG

SÉÍOP:JAN/2020
SICRO: OUÍ/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PLÀNIIXÂ ORçAMEMÁRIÀ DÉ CUSTO

,| SERVçOS PREU INARE§ 6.963,15 R$ 8.680,96

UNID 100 11rc3A R$ 1 462 85 1,!628s

rvÊs 200

SEÍOP

FORNECIMENÍO E COLOCAÇÁO DE PLÁCA OE OBRA EM CIIAPA GALVANIZAOA
(3,00 X 150 M).EM CI]APA GALVANIZAOÂ O 26 AFXAOAS COM REBIÍES 54O E
PARÂFIISOS }€ EM ESÍRUIURÂ METÀLICAVIOA U 2'ENRIJECIOACOM METALON
20X20 SUPORTE EM EUCALIPTO AI]TOCTÁVADO PINTADAS

TOCAÇÁO OE CONTAINER COM ISOIAMENTO ÍERMICO ÍIPO 2 PARAESCRITÓRIO
DI OARA COM SANITÁRIO CON tI NDO UIú I I, VASO SANNÀRlo F UM I I'
LÁVATÓRIO. COM MEOIDAS REFERENCIAIS OE (6)METROS COMPRIMENÍO (2 3)
MEÍROS LÁRGURA E (2,5) METROS ATTURA ÚÍIT INTERNA INCLUSNÉAR
CONOICIONAOO L LICÁÇÔEs EI ÉTRlcAS I HIDROSSANNARAS INITRNAS
EXCLUSME MOBILIZAÇÂO/DESMOBILIZAÇÁO E UGAÇÓES PROVISóRI.ÀS EXIERNAS

MÊs

200 623 65

EDr635i'

hLr-16351

t'D-16350

Íl$ 111X92

124/ 31

UNO RS

12

13

t5
llo saNoos

LOCAÇÁO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO ÉFMCO, TIPO 4,
PARA BEFEITÓRIO DE OBRA COM MEDIDAS REFERENCIAI§ OE (6)
MEIROS COMPRIMENTO, (2 3) METROS TARGURA E (2,5)IúÊIROS
ALTURA ÚTIL INTERNA INCLUSII/E IIGAÇÔE§ ELÉIRICAS INTERNAS
LXCI USIVF MOBII ZAÇÀO/OLSMOBILlzAÇÁO F IIGACÓFS
PROVISÓRAS EXÍERNAS

LOCAÇÁO DÉ CONTAINER COM ISOLAMENTO ÍERMICO ÍIPO 3 PARA
DEPÓSIo/FERRAMENTARIA DE OBRA COM I\,IEDIDAS REFERENCIAIS DE (6)
MLIROS COMPRII\II NIO (J l, \,'lL ÍROS LARGURA F 21lMFTROSAl IURA Ú ln
INTERNA, INCLUSIVELIGAÇôES ELÉTRICAS INIERNAS EXCLUSME
MOBILITÁÇÃO/DESMOBILZAÇÁO E LIGAÇóES PROV§óRLAS EXTERNAS

BANHEIRO QUiMICO 110 X 120X 230 CM COM MÂNUÍENÇÀO
Mal Ão DE CoNÍAINER

MÊs
200
200

679 65

512 35 1 024 70 R$ 638 /4

1 3nA 72

I 555,02

169513
1.?77 49

2 LEVÂNTA ENTO E LOGAÇÀO DE OBRA RS 2.A8,76 R3 3.495.43

21 LEVANTAMENTO PLANIALÍIN!ÉIRICO € CADASTRAL - TERRENO ATÉ 2.OOO Iú' UNII) t!! Ir$ s28 41 R§ 1'157,.45 1 157 45

LOCAÇÀO DE POMTO PÁRÁ REFERÊNCA IOPOGúFICÁ AF_10,2018 UNID 300 1013 34 53

M 30 0! Iri 61 4923

22

SEÍOP

LOCÀCAO CÔ|.IVENCIONAL DE OBRA UNLZANDO GAEARIIO OE ÍÁ8UAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA2 OOM - 2 UÍILIZAÇÔES. AF-102018 1 844 A1r1$

3A 06

229'€92

3 PROJETOS R$ 4.3aí,20 5rl6e04RI

PROJ ÉXE{45

33

sL rop

SEÍOP

PROJÊ]O EXECI]TNO OL ESTRUTURA DF CONCRETO

PROJETO EXECUTTVO DE TERRAPTENAGEM. PLANÍA

PROJETO EXECUTIVO DE TE RRAPLENAGEM . SEÇÔ ES

200

100

100

lrs 642 52

350 59 350 59

PROJ,EXE435 D ESE NVO I VIMF NTOEDF I AI HAMÉNTODE PROJEÍO§C OMP LE MENTARES 382 95 I 531 79

R9

437 08

stNÁLlz ÇÁo 11.105.72R3 17.585,6tRí

M 010stcRo 5213A42 600 012

ITEI/I FONTE CÔDIGO ESPECItrCAÇÔES
cusÍo ÍoTAL s/ BDt cusÍo uNtr. c/(Ra) aDr

cusÍo ÍoTAL c/aot(R3l

FITAZEtsRADA EM DISPOSIÍ|VO§ OE CANALZÂÇÁO DETRANSIÍO

EMPRESA: REMÂR CONSTRUÍORA LÍDA

UNIO. OUÂNT,

11

I

, ,,..* 
| 
",

tr*l
"raral

*'""1 ,"1

ED-50137

16

^"1

60 00



PREFETTURA MUNTCTpAL DE CONGONHAS/MG

SERVIÇOS OE CONTENçõES, REFORMÀ E MANUTENÇÁO DE OBRÁS ÉSPECAIS EI' VIÂS URBANÀS E RURAIS NO MUNIC|PIO OE CONGONHA9MG

RúA RECORDAÇÁO N" 4a1 DO MUNtCiptO DE CONGONHAsn MG W
ElúPRÉSÂ: RÊMÀR CôNSTRIIIoRÁ I ÍrlA

REíYIAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

p(ÁNru{l oiçÁraÉfiÁRú DE cusTo

SEOECAP:FEV/2020
SETOP:JAfU2o20
SIcRO: OUT/2021

42 5213835 UNII] 10 00CONE PúSI|CO PARACANALIZAÇÁo oE ÍRÁNSITo. WILIZAÇÀo DE SVEzEs

ÍAPUÍúE COM COIIIPENSADO DE MAOEIRA. AF 05/20]8

R$

r{$

062

213 5,1

621R$

tr$ 17 570 39

5 TRASALHO E §OLO íIOVI ENTAÇÀO DE IERnÁ) R3 23.629,66 R$ 29.459,09

srcRo
M3

M251

53

52
IIMPEZA MECANlzADA OA CAMAOA VEGÊTAL
ESCAVAÇÀO MANUAL EM MATERIAL DE 1'CATEGORIÁ

Recomposção mãnlaldê aleÍo com óalerâlde lazida

300 00

2TO AA

450 0o

trl

31 56

R$

R$

106 3a

RS 
'3r1J51424173r1s 39 35 t7 705 30

13it 6?

11.6211/

6 ÍÀLUDES RJ 271.2t2.25 338.í6465RI
61 rú2 5111 16

62

stcRo

lt(:Ro 567 00

slcRo 5605039

M

tú 243 00

215',1R$

lircRo N1

6.5 2003a65stcRo M

Nl

?coa
120 00 145 42

R§

R$ 129,70

66

5ri05910

REGUIARIZÀÇÃO MANUAL DETATUDES OE CORÍES EATERROS
PERFURAÇÁO PARA TIRAI.ITES EM MATERIAL DE 1. CATEGoRI,A coM DÉÀTEÍRo
DE AÍÉ !20 MM

DE ATÉ I2O MM
Dre.o sub-horzonlál- DSU 0l málerâlde 1"cálegoÍiâ
Dr6no slb-hoí&nlal- DSH 01 - maleÍialde 2. €legona

Trcnle p€marente pÍoieoddo de áço O = 32 mm tpo Oyrdág S r 95,/105 cm cáp&rdádê

Prôtônsáo d€ lranle p€rmánerÍe pÍolêndrdo de aço O = 32 mm lênsáo dê escoamêrno :
500MPâ e tênsàoêruptu.â = 550 MPa -
inclusiv€ ãncoÉoem e qroute6mênlo da cabeca

de 390 kN - exGtô ped

UNO 4500

R$

R!j

R$

R$

1f 26

23 4a;

23ía 42

326 56

l1 m3 /9

RS

R$ 29130 00

i91 499 96

1a 320 34

R$

6 454 31-

13 t93 22

7.105 00

31t 316.37

7 ÍRANSPORÍE 9.153,4',1RS ,r.41t,55R5

GERAOOR PORTÁTI MONOÊASICO POÍÊNCÁ 55OO VA, MóTORA GÁSOLI!!À
PoTÉNctA oo MoToR 13 cv- cHp DTURNo AF o3zo16

528 hl 9 153 41 1t 41154

8 11.tt7,39RtRI 8.rt1,62

t!u 51006 MOBTLTZACAO |NSÍALAÇÀO E DESMOB |ZAÇÀO §ONDAGEM PÉRCUSSÃO 212 llNtt) I 406 5811$

6.017 Uks 94 72R$ T 577 25

B1

B2

sf ror

95 01 03

SONDAGEIVI A PERCUSSÀO D . 2112" COIú MEDIOA DE SPÍ

DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONÍAGEM DE EOUIPAMENTOS POR FURO
iPERCUSSÃO)

L-]N L]

1f4Iq8ÂMENTO MINTMO - 30 M

18715

fo3 29

T59l

FORMA / CIMBRAMENIO / ESCORÁMENTO 12_423,19

91 52 2n0 ltaR$3103011
FORMAS DE COMPENSADO PLASTIFICAOO 12 MM - USO GERAL. UTILZAÇÃO DE 1

VEZ. CONFECÇÁO. NSIALÂÇÁO E RETIRADA

MONTAGEM E DESMONTACÊM OE ANDAIME ÍUAUIÀR TIPO ÍORRE (EXCTUSME
ANDA IME E LIMPEZA) AF 11/2017

363 60

30 00

R$

R$

115 33

16 26

R$

R§

41 935 32

447 AT

lt$ 143 79

2A 27

10 ESTRUTURÂs OE CONCFEIO RT 43.476.99Rt 34.7!3,46

R$101

.ta 2 I00349

CONCRETO IúAGRO. CONFECÇÃO EIú BEÍONEIRA E LÁNÇAMENTO MANUAL.
AREUq E AR|TA COIÚERCIAIS

CONCREÍAGEM DECORTINA OE CONTENÇÀO ATRAVÊS DE BOMBA
IÁNÇAMENTO ADENSAII|ENÍO E ACABAMENTO, AF O7DO19

M3

tJ

t5 30 291 23

923 /a

37 71156

tTEtir FoNrE côDGo ÉsPEcttrcÂçôÊs CUSTO TOÍAL S/Aq CU§TO UNIT. C/
(Rat B0l

CUSTO IOTALCJBDIIRS}

R5 52883,!!)

CNPJ: 35.024 27lr0001-73

UNID. OUANÍ.

M2

035

stcRo

6.3

srcRo 
I

Í!l

sl I
I

I

42ô! | Rr



REMAR PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS

Pu ILn^ oRçr[E[r^Rr DE cusÍo

SERVIÇOS OECONIENÇÔES, RÊFORi/lÂ E MANUTENÇÁO DE OBRAS ESPECIÁIS EM VIAS URBANAS E RURAIS NO MUNIC|PIO DECONGONHAS/MG

RUA RECORDÀÇÁO N'IUI1 OO i'UNIC|PIO DE CONGONHAS' MG

EMPRESA: REMAR CONSÍRUIORA LÍDA

CNPJ: 35.024.271U0001-73

SINAPI MÀR/2022
SEDECAP:FEV/2020

SETOP:JAiU2o20
SIcRO: OUT/2021

PASSEIOS OE CONÇRETO E = ACM. FCK- 15MPA PÂORÁO

DEMOIIÇÁO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO MANUALMENTE
INCLUSIVE AFASTAMENTO

57 00

2{l36

RS

1.18614

7106

RS

3 197 89

14tA t6

i103

st tol,

ÊD,51144

EO4n4nt

RJFI§SURÁS RI 5,225,lB1',!

/1242111 SICRO JruEÇÃooE*T^oEcrÀrElJÍo 5 225 43

R3 1o5.630,4a12 FERRAGEM t31.751,85R3

10Ii.680 48R$stN^t,l
ARMAÇÁO DE CORTINA DE CONÍENçÀO EM CONCRETO ARMAOO COM AÇO CA 50
DE 6 MM.I\,ION1AGEM AF 07/2019

18 63 131 751 85

,8.825,71R$ R' 27.470,O213

/32 33

GUAROA-CORPO OEÁÇO GATVAN|ZAOO DE 1 10{,1 MONTAMÍES IUBULÁRES OÊ
1 1/4 'E§PÂÇADOS OE 1,20i' TRAVES§A SUPERIOR DE 1.1/2" GRÁDIL FORMADO
POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1' E VERTICAIS DE 3/4" FXADO COM CHUMBADOR
IüEcÀ Nrco AF o4l2019 P

ESÍRUIURA I'ETÂUCA

23 4/A 0213.1 SINAPI

14 ORENAGEü R3 4.679,98

142

30 00

30 00

5a 23

R$ 79 55

RS 1215SICRO

9421?r,

2003a21

ASSFNlalr,!ÊttrO Or C.'llA üt lO Í lOrl V'lRECtlO CUFVO CONFTCCIONADAFM I

CONCRL IO PRE TABRICAOO OIMT NSóI S'@X I5X'']X'iO CM,COMPRIMLN IO X 
I

BASF lNl tPrOR x B aSF SUPÍ RIOR X aL IURA, pARÂ VIAS URBANAS,USO VlaRlO, I

LXLCUçÁO Ol SARJL lA DL CONC RFlO USINADo iúOLDADA ltv LOCO I V IRI CHO
QURVO,60 CM BASEX 15 CM AITURA, AF 06/2016
DRENoÍtpo BARBACÁ-DRB 02, D = 50lvtt EM ESÍ
ENCOSTA. EXCLUSO O TUBO DE DRENAGEM

RUÍURA DE CONIENçÃO DÉ

M

L'NII)

72 6A

9S,17

1414

2ll/93

2975?A

6a136

RS 6.33.i1,5a

15 162:622,52Rt 20L711,19

10a,415 162 6?2 52151 242 t41 49

32.811,05R3

R$ I 35161

16

O 3X1OCM (ZN'AL FEVESTIDÔ
34630

COM POLIMERO LO REIFto 2 7MM
ÍELÀ EM MAIHA HEXÀGONAL DE OUPIÁIORÇ

írÃo DE oBRÁ PARA DÉ 40,905.55R3

33309

16 56 | 328 36

4 004 62

22 gla 0a

nst6l
162

163

T 2€f.) 22

2A 66 7i

TI

4.557,32R317

SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEOREIR(] COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIGA NOIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES

TRÂÇÁO LOCAL

2A 37

R' 58.043,0'l

coNFoRM ACORDÃO 262212A13 ÍCú 6.231a 46 557 31 R$ 931 669 57

MoBrLrzaçÁo 3.730,61Rt,8 RS 4.650,t5

3 73061 R§ §30190.82 4 650 95

797.596,4!tRt

746122 42túoB DES-020 oaRASATÉ ovALoR oE I ooo ooo oo (o 50 %) 050181

RS 994.365.5a

FONTE CÔOIGO ESPECIFICAÇÔES
cusÍo ÍoTAL. s/ BDI cusTo uNtÍ. c/

{Ri) EDr
cusTo ToTAL c/ED(Rl)IÍEM

BDI-

ÚNID. OUÀNÍ,

1", 538

121 7 472 5A

,.,* 
| ""

RI

sr,ror, 
I

352 00

srNlet I



PREFEITIIRA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGLTNDO TERMO ADITTVO AO CONTRÃTO P]|4CIO6'/2022

Processo Administrativo No. PMCI 664/2022

Dispensa n' 02312022

PF.CIt24D022

O MU{ICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à

Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Cláudío Antônio de Souza, que por força do Decreto
n'5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo a Secretária de

Obras e Infraestrutura, Simônia Maria de Jesus Magalhães, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa REMAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n"

35.028.27410001-73, localizada na Rua Eucaliptos, no 74, Jardim Ipê, Lagoa Santa,MG,
CEP: 33.400-000, neste ato representada por k!4!1!9._!gsâ portador da Carteira de

Identidade MG- 3.692.464, SSPnvÍG e do CPF n" 549.572.066-00, e Marcel Brandão
Menezes. portador da Carteira de Identidade MG- 6.058.784, SSPMG e do CPF n"

850.197.98649, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura na Comunicação Intemâ no. PMC/SEMOBV25612072,
documentos arexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela segunda
vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

r. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de quantitativos de serviços
existentes, que corresponde ao percentual de 24,80o/o (vinte e quatro vírgula oitenta por
cento) do contrato.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no art. 65, l, alínea b, da Lei 8.666/93.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 1.063.670,86 (hum milhão sessenta e três mil
seiscentos e setenta reais e oitenta e seis centavos).

Jlsus

2"Aditcont.065/2022-Rêmar Construtora

REcsrÀLm É.É $^r(É( 
=.'Eruqsncírüffi !.,xM *ô

tuc 
=-&-:-

3- CLÁUSULA TERC[,IRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa deconente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentáría vigente:

Órgáo: 12 - Secrearia Municipal de Obras e Infraestrutura
Unidade: 04 - Gestão de Obras Públicas
Atividade: 1.006 - Construção de Muros de Contenção
214905 I-Obras e Instalações

4- CLÁUSULA QUARIA



PREFEITI/RA MT.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que nào colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceúadas hrmam as paÉes, o presente termo, 3m três vias de
igual teor e forrna, na presença de duas testemuúas.

Congonhas, 30 de agosto de 2022.

st Mo N tA M AR I A f;!ffi 
".i^?l#BPDE.TESUS JE5u5 MAG^lnÂEs

MAGALHAE5 rÍffiB,ff"'
Simônia Mariá de Jesus Magalhães

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (lnterina)

REGINALDO ÀíBdod.ío,tu
dbiiil mr l€GlN^rm

FIUSA:54957 rúsr.ics»06@

206600

Reginaldo Fiusa
REMAR CONSTRUTORA UTDA

MARCÉT BRÀNOÀO
MENEZE5|850l979

49
MA€'EJ$o]9193í9

Marcel Brandão Menezes
REMAR CONSTRUTORA LTDA

TESTEMIINFIAS: J. 2

2"Aditcont.065/2022-Reúár Construtom
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2/,ír OBRAS

Roberto Francisco da SilYa

Sec.eta(io Adluôlo de Obras e lnftaestÍuu)ta

coMUNIcAÇÃo INTERNA

No. PUC/SEMOBU AU 01 6 I 2023

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

DetÃ | 1710512023

Sê(retâria Muni(ipàt de Obràs . ,. ',,' ) .1" Congonhàs

,.,.I ..',|/).'
Roberto Fríncisco da Silva

Secretário Adjunto de Obras e lnfraestrutura

SEMOBI

SEGOV

Prezada Senhora

Em atenção ao Requerimento n" 237/2022 através do qual a vereadora

Patrícia Monteiro solicita inÍormação sobre previsão para construção de

muro gabião entre o imóvel de número 30 da Travessa Timbiras e a esquina

da Rua Dom Pedro ll, no Bairro Basílica, vimos informar que foi realizada

visita in loco, por técnico responsável pela empresa contratada para

construção de muro gabião, para avaliação quanto a construção de gabião no

local, contudo. verificou-se que. por quêstões técnicas, este tipo de muro não

é viável para conter o talude em questão.

Contudo, estamos em estudos técnicos para encontrar a melhor soluçáo para

o local. Assim que deÍinirmos, informaremos à vereadora.

Quanto aos processos administrativos, íoi realizada pesguisa, tomendo por

base o endereço supracitado e encontrados os requerimentos: 9856/2006,

152512017 e 1297712022 e não estão desaparecidos. estão tramitando

normâlmente.

Atenciosamente,

-
L ,. .:' r,' Congonhas' . " "


